
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 340, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 615/2018
AV 533/2018 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.278, de 20 de 
dezembro de 2017, que autoriza a Associação Nova Barra, a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Barra, Estado da 
Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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ANEXO 2

R EQ U ER IM EN TO D E O U TO R G A - R AD IO D IFU SÃO C O M U N ITÁR IA

R azão Socia l: Associação N ova Barra

N om e Fantasia: Shalon

C N PJ: 15.590.743/0001-36

Endere o de Sede: Povoado Pau-d ' A rco

Bairro: Povoado

C idade: Barra

Endereço eletrônico (e-m ail):jorgelu is.barragm ail.com

N °: s/n

C EP: 47100-000

U F: Bahia

Endere o: Povoado Pau-d 'A rco

Bairro: Povoado Pau-d ' A rco

C idade: Barra

C oordenadas do S istem a Irradiante

(Padrão G PS-W G S 84):

N °: s/n

C EP: 47100-000

U F: Bahia

Latitude: 11° 02' 36" S

Longitude: 43° 07' 35" W

Excelentíssim o Senhor M inistro de Estado das C om unicações,

T it. E le itor: 081091710507

C PF: 777.632.545-72

N °: sln

C EP: 47100000

A entidade acim a qualificada requer inscrição no Edita l de

Seleção Pública, nO 96, publicado no D .O .U . de 22/12/2015, para outorga do

SER ViÇ O D E R AD IO D IFU SÃO C O M U N ITÁR IA .

E , neste m om ento, os dirigentes, abaixo qualificados,

com prom etem -se ao fie l cum prim ento de todas as norm as aplicáveis ao

Serviço de R adiodifusão C om unitária , em especia l da Lei nO 9.612/1998, da

Portaria do M inistério das C om unicações que regulam ente o Serviço e do edita l

que rege o processo seletivo.

D eclaram os ainda que os dirigentes da entidade residem nos

endereços abaixo, todos eles localizados na área da com unidade a ser

atendida, e que os m esm os têm bons antecedentes, não tendo sido

condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicia l

co legiado, em qualquer dos ilíc itos indicados no art. 1°, inciso I, a líneas "e", "g",

"h", "j", "I", "n", "o" e "p" da Lei C om plem entar nO .64/1990 - Lei da F icha Lim pa.

C ientes de que a fa lsidade das inform ações aqui prestadas pode

configurar in fração penal e adm inistrativa, suje itando os responsáveis à

aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-assinados firm am

este R equerim ento de O utorga.

N om e do diri ente: M ateus Ferre ira dos Santos

C argo: Presidente

R G : 565231 6 O rgão Em issor: t\!M A

Endere o: R ua M arechal D eodoro

Bairro: R osário 1 B rra/BA

Assinatura:
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N om e do d ir i e n te : JO RGE LU IS SANTO S SOARES

C a r o : TESOURE IRO T it. E le ito r: 016942340558

RG : 4 002022 Ó r ão Em isso r: S SP jBA CPF : 381 .863 .905 -10

E nde reço : AV . 2 D E JU LHO N °: 174 -A

B a irro : C EN TRO CEP : 47 .100 -000

A ss ina tu ra :

N om e do d ingen te : SAM UEL DE M ATOS VARGAS

C a r o : SECRETÁR IO T it. E le ito r:

RG : 09831462 -92 Ó r ão Em isso r: S SP jBA CPF : 036 .353 .945 -05

E nde reço : RUA NOVA DA M ANGA N °: 148

B a irro : M ANGA CEP : 47 .100 -000

A ss ina tu ra :

E nde reço de co rre spondênc ia : AV . 2 D E JU LHO , 174 -A

B a irro : C EN TRO CEP : 47 .100 -000

C idade : BARRA UF : BA

Aos cuidados de
/ '

JORGE LUIS SANTOS SOARES.
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA

JURíDICA

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito

privado, legalmente constituída, vem , nos termos do art. 9°, S2°, VI

da Lei nO . 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à in iciativa da

Associação Nova Barra, que tem interesse em receber autorização

do M inistério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem dom icílio

na área pretendida para a prestação do serviço.

Barra-Bahia, 31 de Janeiro de 2016.

ATENÇÃO: - Para ser considerada válida, esta declaração deverá

ser acompanhada de cópia do comprovante de inscrição no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição

ou Termo de Posse do Declarante.

o
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, , ' .
SINDIBARRA

f TERM O DE PO SSE DO S ELE ITO S PARA D IRETOR IA EXECUT IVA DO

S IND ICA TO DO S SERV IDORES PÚBL ICO S DO M UN IC ÍP IO D E BARRA -

S IND lBARRA - TR IÊN IO 2015 -2018 .

•

~ .

e. .~

-~

A o 5° (qu in to ) d ia do m ês de ago sto , do ano de 20 15 (do is m il e qu inze ), à s dez ho ras da

m anhã , n a sede do S ind ica to do s S erv ido res Púb lico s do M un ic íp io de B arra -

S ind iba rra , s itu ada à R ua C astro A lves , 1 .099 , b a irro A ssunção , B arra -B ah ia , tendo siô )

e le ita a CHA PA 1 - "N a lu ta S em pre" , fo ram em possado s o s m em bro s da m esm a para a

D IRETOR IA EXECUT IVA - tr iên io 2015 -2018 . R eg is trem -se o s e le ito s pa ra as

iespec tiv as funções no m anda to que se rá exerc ido no período com preend ido en tre 08

~o ito ) de ago sto de 2015 (do is m il e qu inze ) a 05 (c in co ) de ago sto de 2018 (do is m il e

dezo ito ): PRES ID ENTE : Pau lo R oberto de A nd rade S ilv a , In sc rito no RG n°

089 .042 .077 7 /SSP BA e C PF /M F n° 087 .950 .487 -07 ; V ICE -PRES ID ENTE : N elson

-o i

e
. ~(j

to "

.~ ,

R ibe iro da S ilv a , in sc rito no RG n° 101 .566 .7007 SSP /BA e C PF /M F n° 937 .679 .865 -
111

15 ; 1 3 SECRETÁR IA : lld ene B arbo sa de O liv e ira S an to s , in sc rita no RG n° ~

098 .038 .89 37 SSP /BA e C PF IM F n° 991 .602 .855 -91 ; za SECRETÁR IA : V ân ia de

Souza S ilv a , In sc rita no RG nO 098 .319 .4777 SSP /BA e C PF /M F nO 004 < ]54 .575 -17 ; l°

TESOURE IRO : João E udes da S ilv a S an to s , in sc rito no RG n° 05 .040 .356 73 SSP /BA

e C PF /M P n° 143 .526 .078 -35 ; r TESOURE IRO : M anoe l B asto s N eto , in sc rito no RG

Il

n0 03 .773 .564 -09 SSP IBA e C PF IM F n° 387 .975 .695 -34 . O s e le ito s , ao ass in a r o te rm o

de posse , com prom etem -se a respe ita r a C onstitu ição F edera l, o E sta tu to do S ind ic ;~ to

do s S erv ido res Púb lico s do M un ic íp io de B arra - S ind iba rra , reun indo esfo rço s no

sen tido da con stru ção de um sind ica lism o fo rte e com prom etido com a c idadan ia ,

."$1' buscando sem pre a igua ld ade e a ju stiça soc ia l. P rom etem , igua lm en te , hon ra r a M issão ,

a V isão e o s V alo res da E n tid ade . O p resid en te da COM ISSÃO ELE ITORAL - 2015 ,

senho r A ssis V ie ira de O liv e ira , o s conv idou para ass in a r o te rm o de posse e em

segu ida , DECLAROU os m esm os em possado s e o s dese jou boa so rte no m anda to que

se in ic ia . O p resid en te da chapa e le ita , senho r P au lo R oberto de A nd rade S ilv a

ag radeceu a todo s pe lo vo to de con fiança , ao s com panhe iro s pe la p resença e pe la lu ta

em pro l do s se rv ido res púb lico s m un ic ip a is , em espec ia l, ao s filiado s ao S ind ica to do s

S erv ido res Púb lico s do M un ic íp io de B arra - S ind iba rra .

( f.,
.,0 .,l!

:~ ~ ,

S IND lBARRA - S ind ica to do s S erv ido res Púb lico s do M un ic íp io de B arra

E ndereço : C astro A lves , nO 1099 , A ssunção / B arra T e l.: (74 ) 3662 -1248 .

1 .-
C A R TÓ R iO D O R E G ;S " !T c : r,(,.<'li/\3 E S S ~ ,~ ,S JU R ID IC A 5

'I . . , 'c R I ''' ' ' ' ' ' i , " I ! - , j" " . :d o l rn o s lv la "a n o
i" a \la r i, - L.I"" 'b f id ; t "7 ~

B a rra -B a h ia .

'(1 '
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SINOIBARRA

DIRETORIA EXECUTIVA:

P re s id en te - P au lo R ob e rto d e A nd rad e S ilv a~

V ic e -P re s id en te - N e lso n R ib e iro d a S ilv a ,

1a S ec re tá r ia - lld en e B a rb o sa d e O liv e ir~ S an to ! 1f:,LYl,7, f:.L1 ?)i-AC'I.- ele o . Ç , 'tM t~._ r- V.J

2 a S ec re tá r ia - V ân ia d e S ou za S ilv a ~ l:;.= .\ ', ,; .~d k '- s .c :e ,:z ,Y ~ , : : '; ; 'I .g : ;~ I

I" T e so u re iro - Jo ão E ud e s d a S ilv a S an to s y f 5 0~} J ~ ~
2 ° T e so u re iro - M ano e l B a s to s N e to //f~~--t. /lI .: ,2 d 5

COMISSÃO ELEITORAL:

d ' /~ 7 ,J

P re s id en te - A ss is V ie ira d e O liv e ira ~~~ :;L ,. " " , '- - .- - f -C , /~ ',z

/ 'I ~

la S e c re tá r ia - L u c ien e d e S ou za N asc im en to JbL0ê!..t.~ rk.. 0~ /~t(~~'

'~ a S ec re tá r ia - A nd ré a M en eze s R ib e iro ~ "K .~[y i C 'I - "U .y q 1 G .: t - - c .v 'l . -Q

~ ) J ~

B arra -B ah ia , 05 d e ag o s to d e 2015 .

3 IN D IB A R RA - S in d ic a to d o s S e rv id o re s P ú b lico s d o M un ic íp io d e B a rra

E nd e re ço : C a s tro A lv e s . n ° 1 0 9 9 , A ssu n ção / B a rra T e ! ': (7 4 ) 3 6 6 2 -1 2 4 8 ._ ~ 1
C A R T Ó R IO D O R E G IS T R O C \v '!L D A 1 PE S ~O ,I:> .S JU R ID IC A S

H E R
'- " , . , " " , , , , , , ! , - " la " I 'a n ol\1ana j I . IL ir \ \ '~ ,~ z .~ ~ 2 F 1 0 L c ;: .~ ..J I'.' t.

O n ~ 1 r

6 a :ra -8 a h ia .

•," , ., Q

'.~
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

10.842.142/0001-50
CADASTRAL

11/05/2009

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

SINDICATO DOS SERV!DORES PUBLlCOS DO MUNlCIPIO DE BARRA

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

11/05/2009

I COI.lPLEMENTO
SALA

TE~EFONE

(74) 3662-1248/ (74) 3662.1248

I

I I
~IUNICIPIO

. BARRA
I IBAIRRO/DISTRITO

ASSUNCAO

,ITUlO DO ESTABELECIMENTO (NOI,IE DE FANTASIA)

SINDIBARRA

CéDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.30-8.00. Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

313-1 - ENTIDADE SINDICAL

eWEREço ELETRÔNICO

SINDI-BARRA@HOTMAIL.COM

CéDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.20-1-00 - Atividades de organizações sindicais

ENTE FEDERA TIVORESPONSÁVEL (EFR)

ILOGRADOURO
R CASTRO ALVES

ICEP
47.100-000

I
SITUAÇÃO CADASTHAL

ATIVA

IMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

, ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 07/02/2016 às 16:01:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta aSA / Capital Social Voltar:

I1ltp:llwww.receita.fazenda.gov.br [preparar Impressao/lmprimePag ina.asp 1/2
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ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA

JURíDICA

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Nome do representante legal:

A entidade acima qualificada, pessoa jurídica de direito

privado, legalmente constituída, vem, nos termos do art. 9°,S2°, VI

da Lei nO. 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à iniciativa da

Associação Nova Barra, que tem interesse em receber autorização

do Ministério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem domicílio

na área pretendida para a prestação do serviço.

Barra-Bahia, 31 de Janeiro de 2016.

~~~
Assina ra
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06/02/2016

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, pro'videncie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

07.764.740/0001-43
CADASTRAL

20110/2005

MATRIZ

NOME EMPRESARiAl

FUNDACAO DECAP08RA EUNEGRO

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EUNEGRO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAl

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

93.29-8-99 - Outras atividades de re creação e lazer não especificadas anteriorm ente
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de ilum inação
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

I
LOGRADOURO

R DR.AUGUSTO TORRES

ICEP I I BAIRRO/DISTRITO
~7.100-000 ._C_EN_T_R_O _

I COMPLEMENTO
CASA;

I MUNIClplO
BARRA

I

I~
ENDEREÇO ELETRÔNICO

NEGALU1O@BOL.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAl

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

, ********

TELEFONE

(74) 3662-13311 (74) 9954-2211

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/10/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
****'lir***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 06/02/2016 às 14:15:27 (data e hora de Brasília).

Consulta aSA / Capital Social

http://WAW.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressaollmpri mePag ina.asp

Voltar

Página: 1/1

1/2
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ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA
JURíDICA

A entidade acima qualificada, pessoa juríd ica de dir~ ito

privado, legalmente constituída, vem , nos termos do art. 9°, S2°, VI

da Lei nO . 9.612/1998, demonstrar o seu apoio à in iciativa da

Associação Nova Barra, que tem interesse em receber autorização

do M inistério das Comunicações para prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária nesta localidade.

Declaro, ainda, que a entidade apoiadora tem dom icílio

na área pretendida para a prestação do serviço.

Barra-Bahia, 31 de Janeiro de 2016.

ATENÇÃO: - Para ser considerada válida, esta declaração deverá

ser acompanhada de cópia do comprovante de inscrição no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da ata de eleição

ou Termo de Posse do Declarante.
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06/02l2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

22.864.590/0001-33
CADASTRAL

30/06/2015

MATRIZ

I NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO RENASCER

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ASSOCIACAO RENASCER

füFI
~

I COMPLEMENTO
CASA; MZNINO;

I MUNiCípIO
BARRA

BAIRRO/DISTRITO

SAGRADA FAMILlA

CODIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

87.20-4-99 - Atividades de ass is tê ncia ps icossocial e à saúde a portadores de dis túrbios ps íquicos, deficiê ncia
mental e dependência quimica não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399.9 • ASSOCIACAO PRIVADA

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

I LOGRADOURO
R TIRADENTES

I CEP
47.100.000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DELLM OTTA@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

, ********

TELEFONE

(74) 3662-1331 / (74) 9924.6213

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

30/06/2015

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 06/02/2016 às 14:07:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar 1

http://INIMV.receita.fazenda.gov.br/preparar Impressao/lmpri rnePag i na.asp 1/2
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ANEXO 3
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA

JURíDICA

1\£ -Ao
N°. -JoS -
UF: ~~ ..C-.-

A entidade acim a qualificada, pessoa juríd ica de d ire ito

privado, lega lm ente constitu ída, vem , nos term os do art. 9°, S2°, VI

da Le i nO . 9.612/1998, dem onstrar o seu apoio à in ic ia tiva da

Associação Nova Barra , que tem interesse em receber autorização

do M in istério das Com unicações para prestar o Serv iço de

Radiod ifusão Com unitária nesta loca lidade.

Declaro , a inda, que a entidade apoiadora tem dom icílio

na área pre tend ida para a prestação do serv iço .

Barra-Bah ia , 31 de Jane iro de 2016.

(;J ~~QI) 11 ~ Jro SCf~
{ Assinatura

ATENÇÃO: - Para ser considerada vá lida , esta declaração deverá

ser acom panhada de cóp ia do com provante de inscrição no

Cadastro Naciona l de Pessoas Juríd icas (CNPJ) e da ata de e le ição

ou Term o de Posse do Declarante .
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ANEXO 3

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA
JURíDICA

N °.

UF:
rVA-N E i D E ])

A entidade acim a qualificada, pessoa juríd ica de dire ito

privado, lega lm ente constitu ída, vem , nos term os do art. 9°, ~2°, V I

da Lei nO . 9.612/1998, dem onstrar o seu apoio à in ic ia tiva da

Associação N ova Barra , que tem interesse em receber autorização

do M in istério das C om unicações para prestar o Serviço de

R adiod ifusão C om unitária nesta loca lidade.

D eclaro , a inda, que a entidade apoiadora tem dom icílio /

na área pretend ida para a prestação do serviço.

Barra-Bahia , 31 de Janeiro de 2016.

cfavuM:LL A! Qo5l;12S2~DMb
~ Assinatura O

ATENCÃO: - Para ser considerada válida, esta declaração deverá

ser acom panhada de cópia do com provante de inscrição no

C adastro N aciona l de Pessoas Juríd icas (C N PJ) e da ata de ele ição

ou Term o de Posse do D eclarante .
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A T A D A A S S E M B L E IA G E R A L D E F U N D A Ç Ã O , E L E I Ç Ã O E

P O S S E D A D IR E T O R IA E X E C U T IV A 'E D O C O N S E L H O F I S C A L

P A R A O T R I Ê N IO D E 2 0 D E S E T E M B R O D E 2 0 1 1 A 2 0 D E

S E T E M B R O D E 2 0 1 4 .

A o s 2 0 d i a s d o m ê s d e S e t e m b r o d e 2 0 1 1 , r e u n i r a m - s e u m g r u p o d e p e s s o a s n a R u a

N o v a d a M a n g a , n . 1 4 8 , n o m u n i c í p i o d a B a r r a , E s t a d o d a B a h i a , c o m o o b j e t i v o d e

c r i a r u m a a s s o c i a ç ã o .

E n t ã o c o m e ç a m a d i s c u t i r a s n e c e s s i d a d e s d o E s t a d o , e s p e c i a lm e n t e d o m u n i c í p i o d a

B a r r a , p r i n c i p a lm e n t e n a á r e a d e a p o i o a o s e s t u d a n t e s e f a m í l i a s d e b a i x a r e n d a q u e t e m

s i d o a c a d a d i a a c r e s c i d o e m q u a n t i d a d e , d e v i d o à e s c a s s e z d e m ã o d e o b r a n o m e r c a d o

d e t r a b a l h o , a s s im é d e f i n i d o a c r i a ç ã o d e u m a e n t i d a d e d e c a r á t e r d e A Ç Ã O S O C IA L ,

q u e p r i o r i z e a s f a m í l i a s d e b a i x a r e n d a , p r o c u r a n d o p r e s t a r - l h e a p o i o d e f o r m a c o l e t i v a e

i n d i v i d u a l .

S ã o e n t ã o a p r e s e n t a d o s v á r i o s n o m e s p a r a a . d e n o m i n a ç ã o , s e n d o a p r o v a d o p o r

u n a n im i d a d e c o m o d e n o m i n a ç ã o : N O V A B A R R A .

T e n d o s u a . s e d e p r o v i s ó r i a n a R u a N o v a d a M a n g a , n . 1 4 8 , B a r r a B a h i a , C E P o

4 7 . 1 0 0 . 0 0 0 .

A s s im , s e d i s c u t e a f o r m a ç ã o d o d i r e t ó r i o e d o c o n s e l h o f i s c a l , s e n d o e l e i t o s p o r

a c l a m a ç ã o o s s e g u i n t e s n o m e s p a r a D I R E T O R IA E X E C U T IV A : M a t e u s F e r r e i r a

d o s S a n t o s ( p r e s i d e n t e ) , S a m u e l d e M a t o s V a r g a s ( s e c r e t a r i o ) , D a n i e l d e M a t o s

V a r g a s ( t e s o u r e i r o ) .

C O N S E L H O F I S C A L : V a l d i l e n e R a m o s d e S o u z a , C a s s i a S o u z a M o r a , D a v i d e

M a t o s V a r g a s , A rm s t r o n P e r e i r a d e S o u z a , M a d j a H e r c u l a n o d e A r r u d a , L i n d i n é i a M a i a

S a n t a n a . R E L A Ç Ã O C O M P L E T A D O D IR E T O R IO E C O N S E L H O F I S C A L E M

A N E X O .

t~ :JO/sr"
M a t e u s F e r r e i r a o s S a n t o s

P r e s i d e n t e

cJd/J1ml ele tii~-~-
S a m u e l d e a t s V a r g a s

S e c r e t á r i o

C A R T O R IO D O

D A S P E S , 1AC:: 1 1 o in l l - 'A c '
u ~ . . . . , 1 \ 'L . , r f . •0 "',t

M a n a H E R i • N A z e v e d o L e r n o i t

O f i c ia l .

í 3 a r , .Õ ' .E k : h ~
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A T A D A A S SEM B L E IA G E R A L D E F U N D A Ç Ã O , E L E IÇ Ã O E

PO S SE D A D IRETOR IA EXECUT IV A E D O C O N SE L H O F ISC A L

P A R A O T R IÊ N IO D E 2 0 D E SE T EM B R O D E 2 0 1 1 A 2 0 D E

SE T EM B R O D E 2 0 1 4 .

A N E X O :

R e la ç ã o d a D ir e to r ia E x e cu t iv a e d o C o n se lh o F is c a l d a N O V A

B A R R A , E le ita p a r a o tr iê n io d e 2 0 d e S e tem b ro d e 2 0 1 1 a 20. d e

S e tem b ro d e 2 0 1 4 .

Ivf;~ ~ <. (J/v t(J~

M ateus Ferre ira dos San tos; b rasile ira ; so l e ira , da ta de nasc i: 04 .03 .1976 , estudan te ;

RG : 565231 6 ; C PF : 777 .632 .545 .72 ; endereço : R ua N ova da M anga sln, Barra B ah ia .

C epo 47 .100 .000 .

P R E S ID E N T E

Sam uel de M V argas; b rasile ira , so lt ira , da ta de n sc . 27 .01 .1978 , p ro fesso r; RG :

0983146292 ; C PF : 036 .353 .945 -05 ; E nd . R ua N ova da M anga n . 148 , B arra B ah ia .

C ep .47 .100 .000 .

S E C R E T Á R IO

J]{ \a \,i y l r!:l-. /..let-I/iN) irziÃ O{1/)

D anie l de M atos V argas;'b rasile ira ;lc1a ta de nasc . 081Ú 5 .1976 ; C PF : 947 .926 .405 -63 ;

0857751344 ; p ro fesso r; casado ; E nd . R ua N ova da M anga s/n, Barra B ah ia . C epo

47 .100 .000 .

T E SO U R E IR O

C on se lh o F is c a l E fe t iv o :

('i (, l' I ~íJ. r J--
~J : " '\ '\'

-Â .L t:)\;2 l//Ú J!À I 111 J /21 ~ Ií /)\ I ( ,'}LA

L ind iné ia M aia San tana; casada; b rasile ira ; da ta de nasc . 17 .07 .1975 ; p ro fissão :

p ro fesso ra ; RG : 0821006320 ; C PF : 94807469568 ; END . R ua N ova da M anga, sln,

Barra B ah ia . C epo 47 .100 .000 . ;jJf~~. .
C on se lh e ir a F is c a l Ó O 00- "0 ••••• G..." ~'no Cl'. 'ji

CART Rl 1:: •. L , ! r\ . .".

""'C ' -'0 C II 'C )lj~tlf.'A~
DA'=: p_ .. " , 't .' ';-" '~ ' ,,-,n....., t-,... __, .~ . '" ~ w ..•

Maria HERIO/\N ;\zev':.'ü.) ~.~rrios

Oficiai

Barra-Bahi~
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A T A D A A S S E M B L E I A G E R A L D E F U N D A Ç Ã O , E L E I Ç Ã O E

P O S S E D A D I R E T O R I A E X E C U T I V A " E D O C O N S E L H O F I S C A L

P A R A O T R I Ê N I O D E 2 0 D E S E T E M B R O D E 2 0 1 1 A 2 0 D E

S E T E M B R O D E 2 0 1 4 "

,,/)
\ ~ ~ ' \ /)~_.<;1 \-- t-)l' ,

.~ li" t 0;:-.: '" a\./)/ ~':,lhl,.x'~ ")( \J \ 'y .. ......j

D avi de M atos V argas; Casado; brasil~irar'data de nasc. 15/08/1974; Profissão: A uxiliar

de portaria; RG : 771307748; CPF: 947.916.795-15; endereço: Rua da N ova da M anga,

s/n, Barra Bahia. Cepo 47.100.000.

C o n s e l h e i r o F i s c a l

ote ..Q~

V aldilene Ram os de Souza; brasileira; casada; data de nasc.' 9 .10.1982; professora;

CPF: 00606783563; RG : 1311322299; endereço: Rua do G inásio s/n, Barra Bahia. Cepo

47.100.000.

C o n s e l h e i r a F i s c a l

S U P L E N T E S D O C O N S E L H O F I S C A L :

ill\~~\-\~ ,e 3- ÀC)C'S3:~S') d9 Lw '0"J"',eJe).
M adja H erculano ~Â da; Rua do G inásio n. 89, Barra Bahi1l. Cepo 47.100.000. ; data

de nasc. 14.11.1990; profissão autônom a; RG : 1509885323; CPF: 043.721.275-02;

brasileira, solteira.

C o n s e l h e i r a F i s c a l

A rm stron Pereira de Souza; casado, brasileira; dat e nasc. 12.03.1973; profissão:

professor; RG : 32.331.354.1 CPF: 639.420.205-30; EN D . Rua do G inásio s/n, Barra

Bahia. Cepo 47.100.000. .

C o n s e l h e i r o F i s c a l

tl
C C ,,\.~~'L ~ ''):ú.: LW Lfy.P

Cassia Souza M oro, brasileira; solteira; data de nasc. 13.12.1988; profissão: 2° G rau

Colegial; RG : 446732138; CPF: 254.470.228-27; endereço: Rua das Flores, n. 98, Barra

Bahia. Cepo 47.100.000.

C o n s e l h e i r a F i s c a l

Requerimento  (0989172)         SEI 53900.011858/2016-98 / pg. 28



Estatu to social

Nova Barra

Capítu lo I - DA DENOM INAÇÃO , SEDE E FINS

C A R T Ó !~ jO D O

D A S P E S S )

M a r ia H E T - i IO A N A ;: .W'.j.("j"j ,~c;";;;;

ê f lc la !

8 a r r a -B a h i&

Art. 1°. A Nova Barra, constitu ída em 20 de setem bro de 20 11, sob a form a de associação,

é um a pessoa juríd ica de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por tem po

indeterm inado, com sede provisória na Rua Nova da M anga, nO I48, Barra -BA . Cepo
47.100.000.

A rt. ZO . A Nova Barra tem por finalidades: a) à promoção da segurança alim entar e

nutricional; b) Promoção de eventos e show s culturais; c) Promover a im plantação de

orfanatos, centro de recuperação, asilos e creches; d) E laborar projetos sócias,

in term ediar convênios com entidades da esfera publica e/ou privada; e) Execução de

serviço de Radiodifusão Comunitária; 1) E laboração de Projetos de Lei, para serem

encam inhado as Câm aras de vereadores, A ssembléias Legislativa dos Estados,

Câm ara dos Deputados e Congresso Nacional; g) Promoção gratu ita da educação,

observando ':'se a form a complem entar de participação das organizações de que trata a

Lei; h) Promoção de cursos profissionalizantes L ivres.

Parágrafo I: A Nova Ban 'a, na consecução dos seus objetivos, poderá finnar convênios,

contratos e outras espécies de ajustes, com pessoas físicas ou juríd icas, de direito público ou

privado, nacional ou internacional.

Parágrafo 1 1 : A Nova Barra, não distribui entre os seus soe lOS ou associados,

conselheiros, d iretores, em pregados ou doadores eventuais excedentes operacionais,

brutos. ou liquidos, d iv idendos, bonificações, participações ou parcelas do seu

patrim ônio , auferidos m ediante o exerC Ício de suas ativ idades, e os aplica

in tegralinente na consecução do seu objetivo social. (Conforme o arl. l, o parágrafo
zínico, da Lei 9.790/99,).

Ar1. 3°. No Gesen"olvim cnto de suas ativ idades, a Nova Ban 'a, obsenad os princíp ios

da Itigalidade, im pessoalidade, m or::lIidade, publicidade, econom icidade c d:l eficiê~Jcia,

c não fará qualquer discrim inação de raça, cor, gêncro ou relig i50. (Co}?járme () (lr/. 4°,
inciso J. da Lei 9 . 790/99).

Panígrafo Único - A No'.:] B arra se dcdica :"ts suas ativ idades por m eio de execuçüo

dir'cta de projetos, program as 011pl.lJloS de ações. (C()}?/i)rme () orlo 3°. jJ(//"{ígn{jó lÍnico.
do Lr!i 9.790/99)

I\rl. ,1° - A !nstitlli';-;io di:,cip linarú seu l'lInciuJ);ll1 ll'lil() por m eio dc O rdens Norm ativas,

em itidas pc!a A ssembléia eleraL e O rdens E :\ecutjva~ . cm itidas pela D iretoria.

;\r1 . 5
u

A fim de cumprir suas finalidades, a Institlliçi.io se organizará cm tantas unidades de

prestação de serviços, quantas se fizerem nccessúrias. as quais se regerão pelas disposições
eS latu tárip .s.
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CARTÓRIO00 rit:lrRO C!,,;,
D A S P E s s o 1 f~ ~ . lD IC A S
M a r ia H E R lD A N A z e v e d o L e ~

O f id a l '

B a r~ -& 1 '~ 1 ~ 'Ê
Nova Barra

Estatuto social

RECEITAS;

I - As contribuições periódicas ou dos associados, pessoas físicas ou jurídicas,
colaboradoras com a Nova Barra;

II - As dotações e as subvenções recebidas diretamente da União, dos Estados e dos

Municípios, ou por intermédio de órgãos públicos da administração direta ou índireta;

III - Os valores recebidos de auxílios e contribuição ou resultantes de convênios com

entidades governamentais, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

IV - As receitas operacionais patrimoniais;

VI- Anualmente através dos M inistérios da Educação, M inistério da Justiça, cultura e

Ação Social, podendo o Presidente da Republica, Governo do Estado e do Município

consignar em orçamento, dotações destinadas à entidade.

. • . ,

Art. 14 . As receitas, rendas. recursos e eventuais resultados operacionais da Nova Barra.

somente poderão ser aplicadas para a manutenção de seus objetivos institucionais e

integralmente em território nacional da Republica Federativa do Brasil.

Capítulo V - DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 15. A Nova Barra será administrada por:

I - Assembléia Geral;

11- Diretoria;

IlI- Conselho Fiscal (Conforme o art. 4~ inciso 111,da Lei 9.790/99).

Parágrafo Único

- A Instituição não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua Diretoria e do

Conselho Fiscal, bem como as atividades de seus associados, cujas atuações são

inteiramente gratuitas. (Conforme o art. 4~ inciso VI, da Lei 9. 790/99)

Art. 16. A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, se constituirá dos associados
em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 17. Compete à Assembléia Geral:

1 - eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal;

1I - decidir, sobre reformas do Est,Huto, na forma do :lrt. 34;

J II - decidir sobre a extinção ela Instituição, nos termos do artigo 33;

IV - decidir sobre a conveniência de alienar, transigir. hipotecar ou permutar bens
patrimoniais;

V - llprovar o Regimento Interno:

VI-emitir Ordens Normativas parll funcionamento interno du Instituição;
Vll- destituir os administradorcs

i\rl. IR . 1\ Asscmbléia Ger,t1 se realizarú. ordinari,lIllcnte. uma vez por ano para:

I _. :1provar a proposta de rrograrnaçi1o anua I da Insl illl içào. SlIbrnel ida pela D ireluria

11-- apreciar o relatório anll:d da Diretoria;

11J- discutir e homologar as contas e o balanço aprovado pelu Conselho Fiscal

Ar!. 19. A Assembléia Geral se realizaní, extraordinariamente. quando convocada:
I - pela Diretoria;

I1 - pelo Conselho Fiscal;

"I - por requerimento de I/5 dos assoc iados quites com as obrigações sociais;
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. E sta tu to soc ia l

C ap ítu lo 11- D O S A SSOC IADO S

N ova B arra

C A R T Ó R I O D O ~ R O C i V I L

D A S P E S S O ~ ~ ~ r , I O I C A S

M i a r i a H E R I D A N A z e v e d o L e ~

O f i c i a l

g;;;trf'l~r~!:

A rt. 6 ° . A N ova B arra - é con stitu íd a po r núm ero ilim itado de assoc iado s , d is tribu ído s nas

segu in te s ca tego ria s : (fundado r, b en fe ito r, hono rá rio , con tribu in te s ,) .

A rt. 7 ° P odem assoc ia r-se a N ova B arra , a s p essoas que de um a fo rm a ou de ou tra es te jam

lig adas ao s ob je tivo s da en tid ade , com a fin a lid ade de p rom over o s seu s p ro je to s e que

conco rdem com as d ispo sições deste es ta tu to . .

A rt. 8 ° A dem issão dar-se -á a ped ido do assoc iado , m ed ian te ca rta d irig id a ao p res id en te da

en tid ade não podendo se r n egada .

A rt. 9 ° A exc lu são do assoc iado , só é adm iss ív e l h avendo ju sta cau sa , a ss im reconhec id a em

carta abe rta e pub licada ao s assoc iado s , que assegu ra rá em seu teo r am p lo d ire ito de defesa

e de recu rso . S e rá ap licada pe la d ire to ria apó s ap rovação em A ssem b lé ia G era l, ao

assoc iado que in fring ir qua lque r d ispo sição lega l ou esta tu tá ria , d epo is d e o in fra to r te r s ido

no tificado po r esc rito .

P a rág ra fo I: O a ting ido poderá reco rre r à A ssem b lé ia G era l d en tro do p razo de 30 d ias

con tado s da da ta do receb im en to da no tificação .

P a rág ra fo 2 ; O recu rso te rá e fe ito su spen sivo a té a rea lização da p rim e ira A ssem b lé ia G era l,

n a qua l o assun to se rá in c lu ído na o rdem do d ia do respec tivo E d ita l d e C onvocação .

P a rág ra fo 3 : O deslig am en to con sid e ra r-se -á de fin itivo se o assoc iado não tiv e r reco rrido da

pena lid ade no p razo p rev is to no parág ra fo p rim e iro deste a rtigo .

A rt. 10 . S ão d ire ito s do s assoc iado s qu ite com suas ob rig ações:

I - vo ta r e se r vo tado para o s ca rgo s e le tivo s;

11- tom ar pa rte n as A ssem b lé ia s G era is ;

L I I - só tem d ire ito a vo to e a se r vo tado , asso c iado con tribu in te , a p e lo m enos se is m eses;

IV -G ozar de todo s o s benefíc io s , que esta assoc iação tenha a o fe rece r, d e aco rdo o s seu s

ob je tivo s es ta tu tá rio s ;

IV -A rt. 11 . S ão deveres do s assoc iado s:

I -- cum p rir a s d ispo sições es ta tu tá ria s e reg im en ta is ;

1 I - aca ta r as dec isõ es e la D ire to ria ;

11j - D efender o s d ire ito s do s ido so s , c rinnça e < lc lok sccn te . m u lhe r en fim todo c id adão

cO lllum . L evnndo ao conhec im en to das au to rid ;ld cs com pe ten tcs . o s dano s ou p rc ju ízQ S

cau sado s po r te rce iro s .

P ~ lrág ra fl) ún ico ; o va lo r d a con tribu ição m ensa l. re fe rc llte ao s assoc iado s con trihu in te s se rá

( 's t i I~ u la l:o po r no rm a d ;) d i re te ria com a p ro \,~ j(;i1 ()lb ;\ ( i .

;\rI .12 . O s assoc iado s não respondem , nem m esm o sub sid ia riam en te , p e lo s enca rgo s da

In stitu ição .

C ap ítu lo 11 I- D O PA TR IM ÔN IO E RECE ITA S DA NOVA BARRA ;

,\rt. 1 3 . O pa trim ôn io da N ova B arra SC n l con stitu ído de ben s m óve is ,

\ '.~ ícu lo s , sem oven tes , ações e títu lo s da d ív id a púb li a
im óve is ,
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Estatuto social

Nova Barra

CAHT6R I0 DO ~HO C iV il

D AS PESSO ~~~ tliD IC ,A .S

M ana HERm AN A ze ••••edo Le r~

O fic ia i

lãl,,~ D"""""'"~ ,~ ~~

Art. 20. A convocação da Assembléia Geral será feita por meio de edital afixado na sede da

lnstituiça6- e/ou pübllcã-dõ- na imprensa local, por circulares ou outros meios convenientes,

com antecedência m ínima de 30 dias.

Parágrafo Único - Qualquer Assembléia se instalará em primeira convocação com a

maioria dos associados e, em segunda convocação, com qualquer número.

Art. 21. A instituição adotará práticas de gestão adm inistrativa, necessanas e

suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e

vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios.

(Conforme o ar!. 4~ inciso 11 ,da Lei 9 . 790/99)

Art. 22. A Diretoria será constituída por um Presidente, um Secretário e um tesoureiro.

S 10_ O mandato da Diretoria será de três anos.

Art. 23. Compete à Diretoria:.

I - elaborar e submeter à Assembléia Geral a proposta de programação anual da Instituição;

U ---:-executar)~ programação anual de atividades da Instituição;

III - elaborar e-apresentar à Assembléia Geral o relatório anual;

IV- reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de

interesse comum;

V - regulamentar as Ordens Normativas da Assembléia Geral e em itir Ordens Executivas

para disciplinar o funcionamento interno da Institllição;

Art. 24. A Diretoria se reunirá no m ínimo uma vez por bimestre.

Art. 25. Compete ao Presidente:

I - representar a Nova Barra, ativa, passiva judicial e extra- judicialmente;

11-cumprir e fazer cumprir este Estatuto e o Regimento Interno;

III- presidir a Assembléia Geral;

1V - convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

V- adm itir e dem itir emprcgados,assim como fixa-lhes atribuições e remunerações.

Art. 26. Compete ao Secretário:

I - Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral e redigir as atas;

II - !'ubl icar todas as notíc ias das nti vicfacfes da entidade.

111-Preparar as atas, assirwnc!o-as juntarnente com o presidente;

IV- Substituir o presidente na sua falta.

J\rt. 27. Compete ao Tesoureim :

1- Orçar as <ltividacles da entidade:

11- .It11Hamente com o rrl'~idel1te. arrecadar e cont:lbilizar as contribuições dtlS :Issociados.

n:ndas, auxílios e donativos. mantendo em dia a escrituração da Instituição;

111-Pagar as contas autorizadas pelo Presidente;

lV- J\presentar relatórios de receitas e despesas. sempre que forem solicitados;

V- Apresentar ao Conselho Fiscal <l e~crituraçiío da !nstituiçi1o. indu:ndo os rclatóriüs ue
desempenho financeiro e contábil e sohre as operações patrimoniais realizadas;

VI- Conservar, sob suá guarda e responsabilidade, os do umentos relativos à tesouraria:
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Estatuto social

Nova Barra

VIJ- Manter todo o numerário em estabelecimento de crédito;

VIII Abrir e movimentar contas bancaria (contas correntes e/ou

d6éümentos bancá'rios juntamente com o Presidente.
poupança), assinando os

Art. 28. O Conselho Fiscal será constituído por três membros e seus respectivos sliplentes,
eleitos pela Assembléia Geral.

9 10 O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria;

9 2
0

Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até o seu
térm ino.

Art. 29. Compete ao Conselho Fiscal:

I - examinar os livros de escrituração da Instituição;

11 - opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre

as operações patrimoniais realizadas, em itindo pareceres para os organismos

superiores da entidade; ( C o n f o r m e o a r t . 4~ i n c i s o I l J , d a L e i 9. 7 9 0 / 9 9 )

III - requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação comprobatória das
operações econômico-financeiras realizadas pela Instituição;

IV - acompanhar o trabalho dé eventuais auditores externos independentes;

V - convocar extraordinariamente a Assembléia Geral;

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente uma vez ao ano e,
extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 30. No caso de dissolução da Instituição, o respectivo patrimônio líquido será

transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos da Lei 9.790/99',

preferencialmente que tenha o mesmo objetivo social. ( C o n f o r m e o a r t . 4~ i n c i s o I V , d a

L e i 9. 7 9 0 / 9 9 ,

Art. 3 I. Na hipótese da Instituição obter e, posteriormente, perder a qualificação

instituída pela Lei 9.790/99, o acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos

públicos durante o período em que perdul"Ou aquela qualificação, será contabilmente

apurado e transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos !crmos da mesma Lei,

preferencialmente 'que tenha o mesmo objetivo social. ( C o ; ? ! o r J l l e o a r t , - I " , i n c i s o 1 / ~ d a

L e i 9, 7 9 0 / 9 9 )

C'pílUio VI -- D/\ PRESTA(AO DE CON'L\S

Art. 32 . ..\ IH 'cstação de contas da Inqituil,'ão obscr\'~lI'~ '1 as seguintes normas:
(('ol?/imnl! o 01'/. -10, i n c i s o V l I , d o L c : i y , i y o , . i J 9 ) :

I - os princípios fun(hllllentais de contabilidade (' as Normas Br'asileiras de
C OI) ta hilid:Hk;

J 1 - ;\ p"hlícid:HIe, por' qualquer' mcio eficaz, no l'U l'eITalllCllto do CXCITícío fiscal, ao

relatório dc atividaues e das demonstrações fill:lllCeir'as ua entidade, incluindo as

certidões ncgativas de débitos junto ao INSS c ao FGTS, colocando-os ú disposição
para o exame de qualquer cidadão;

..~

c-/

~
, I",- ,

\
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N ova Barra
lU - a rea lização de aud ito ria , in c lu sive po r aud ito res ex te rno s iJH Jependen tes se fo r o

caso , da ap licaç~ .Q JJ()s even tua is recu rso s ob je to de T erm o de Parceria , con fo rm e• o ' •••••• ' ••••••

p rev is to em regu lam en to ; :

IV - a p restação de con tas de todos o s recu rso s e bens de o rigem púb lica receb ido s se rá

fe ita , con fo rm e de te rm ina o parág ra fo ún ico do A rt. 70 da C onstitu ição F edera l.

C ap ítu lo V II - DA S D ISPO S IÇÔES GERA IS

A rt. 33 . A N ova B arra , se rá d isso lv ida po r dec isão da A ssem b lé ia G era l E x trao rd inária ,

espec ia lm en te convocada para esse fim , quando sU om ar im possíve l a con tinuação de suas
a tiv idades .

A rt. 34 . O p resen te E sta tu to poderá se r re fo rm ado , a qua lquer tem po , po r dec isão da

m aio ria ab so lu ta . do s assoc iados, em A ssem b lé ia G era l espec ia lm en te convocada para esse
fim , e en tra rá em v igo r na da ta de seu reg is tro em C artó rio .

A rt. 35 . O Exerc íc io do ano F isca l co inc id irá com o ano c iv il.

A rt. 36 . O s caso s om isso s se rão reso lv ido s pe lQ P residen te , ad -re fe rendum pela D ire to ria
A dm in is tra tiv a .

S a lvado r, 20 de S e tem bro de 20 ] I.

L&~F
• j -PRES ID ENTE
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA

;\os (05) cinco dias do mês janeiro de dois mil e treze. às 19hOOmin. na Rua Nova da Manga.

N.o 148. Barra/BA. CEPo 47.100.000. reuniram-se os associados da Nova Barra. em

Assembleia Geral Extraordinária. com a seguinte pauta do dia: A) Reforma estatutária; B) O

que ocorrer. A reunião foi presidida pelo Sr. Presidente Mateus Ferreira dos Santos. que

convidou a mim. Samuel Vargas. para secretariá-lo em seus trabalhos. Dando início a pauta.

no item "A " da Assembleia Geral Extraordinária. o Sr. Presidente agradeceu a presença de

todos e falou sobre a necessidade de reformar o estatuto da associação. apresentando como

justificativa ser vantajoso ter um estatuto dentro da atualidade. de acordo o Cc. além de

propor o nome "SHALON"", como nome de fantasia da associação. Após a apresentação e

discussão do novo estatuto, é perguntado se todos estão de acordo. respondendo sim, por

aclamação. entrando em vigor logo após o seu registro. Dando continuidade a pauta é

apresentado o item B) que diz respeito à criação de novos cargos. sendo livre qualquer

membro disputar os cargos vagos. Logo o Sr. Secretário, Samuel Matos Vargas. demonstra

interesse em concorrer ao cargo de Vice-Presidente da Diretoria Executiva, assim como O Sr.

Jorge Luis Santos Soares, CPF: 381.863.905-10, RG: 4002022 SSP/BA; residente na Av.

Dois de Julho. n.o 174-A, é convidado por todos a ocupar a posição de 1° Secretário da

Diretoria Executiva. em seguida é sugerido o nome do Sr. Reinaldo Ferreira de Oliveira, CPF: _

911240345-87, RG: 07480772-27 SSP/BA._ residente na Rua Barão Vila da Barra, n.o 265,

para o cargo de 2° Secretário da Diretoria Executiva. Em seguida o Sr. Daniel Matos Vargas

pede a palavra e se diz muito ocupado e para que a Nova Barra não seja prejudicada ele pede

que seja substituído por alguém que se disponha mais à entidade, assim é compreendido e

aceito o seu pedido. O presidente pergunta então quais dos membros presentes se dispõem a

ocupar o cargo de Diretor Tesoureiro da Nova Barra. sendo apresentado o nome da senhorita

Selma Almeida Santos, residente na Rua 7 de Setembro, n° 347. RG: 11225496-95 SSP/BA,

CPF: 047.152.235-03. Sendo todos eleitos e empossados, para o mandato de janeiro/20 12 a

janeiro/20 16. Seguindo a pauta do dia, é apresentado. no que diz respeito ao acréscimo do

mandato dos demais membros da Mesa Diretora Executiva, como também do Conselho

Fiscal, igualando o seu encerramento no mesmo período dos novos membros que acabaram de

ser eleitos e empossados. Nada mais havendo para deliberar, o Senhor Presidente encerrou os

trabalhos. sendo a presente Ata aprovada pelos presentes e lavrada por mim, na forma do

Estatuto.

}~
--F.~,~ç n--- íC/

, Pr sldente '

~

. rlJ7td,i cIr. (]&" ,-.et:;,,) ..
(J Secretário / 'L

A p re s e o i9 d a h o je p a rs Kl9a1Ção.. 1 ,) '.f) () s

A p o t 'lta ó Q e m seguidti ü w o Protocx»o~.

à6 f ls _ ~ s o b n " . ' RegiNroI

C iv il d a P e $ s o a s . - à s

fls c{j iOb rt'

c o n s e r ta d a p o r r rw m J.,. .

o f ic ia l d o Regll
d e s ta C o m a rc a

B ;tr ra ~ B h -a E m
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~o\'o Estatuto Social

NOVA BARRA

C ap ítu lo I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

A li. 1 ° . A Nova Barra, tam bém designada com o nom e de fan tas ia SHALON, constitu íd a em

20 de se tem bro de 201 I, sob a fo rm a de assoc iação . ~ um a pessoa ju ríd ica de d ire ito p riv ado .

sem fin s lu c ra tivo s , e du ração po r tem po inde te rm inado . com sede p rov isó ria na R ua N ova da

M anga . n .o 148 , C en tro , B arra - B ah ia , C EPo 47 .100 .000 .

A rt. 2 ° . A Nova Barra tem po r fin a lid ades: a ) a p rom oção da segu rança a lim en ta r e

nu tric iona l; b ) P rom oção de even to s e show s cu ltu ra is ; c ) P rom over a im p lan tação de

o rfana to s , cen tro de recuperação . as ilo s e c reches; d ) P resta r ass is tênc ia m óve l à com un idade

caren te para ho sp ita is ou posto s m éd ico s a través de am bu lânc ia ; e ) E labo ra r p ro je to s soc ia} s ,

in te rm ed ia r convên io s com en tid ades da esfe ra púb lica e /ou p riv ada : t) Execução de se rv iço

de R ad iod ifu são C om un itá ria ; g ) E labo ração de P ro je to s de L e i. p a ra se rem encam inhados à

C âm ara de V ereado res . A ssem b le ia L eg is la tiv a do E stado , C âm ara dos D epu tado s e

C ong resso N ac iona l; h ) P rom oção de cu rso s p ro fiss iona lizan tes : i) P rom oção g ra tu ita da

educação . ob se rvando -se a fo rm a com p lem en ta r de partic ip ação das o rgan izações de que tra ta

a L e i.

Parágrafo I: A N ova B arra , n a consecução dos seu s ob je tivo s , poderá firm ar' convên io s ,

con tra to s e ou tras espéc ies de a ju stes , com pessoas fís icas ou ju ríd icas . d e d ire ito púb lico ou

p riv ado . nac iona l ou in te rnac iona l.

Parágrafo 11: A N ova B arra não d is tribu i en tre o s seu s sóc io s ou assoc iado s, con se lhe iro s ,

d ire to res , em pregados ou doado res , even tua is exceden tes operac iona is , b ru to s ou líqu ido s ,

d iv id endos, bon ificações , p a rtic ip ações ou parce las do seu pa trim ôn io , au fe rido s m ed ian te o

exerc íc io de suas a tiv id ades e o s ap lica in teg ra lm en te na consecução do seu ob je tivo soc ia l.

(Conforme o art. 1 . parágrafo único, da Lei 9.790/99,).

A rt. 3 ° . N o desenvo lv im en to de suas a tiv id ades . a N ova B arra , ob se rvará o s p rin c íp io s da

lega lid ade . im pessoa lid ade , m o ra lid ade , pub lic id ade , econom ic idade e da efic iênc ia , e não

fa rá qua lquer d isc rim inação de raça , co r, g ênero ou re lig ião . (Conforme o art. -I~ inciso I, da

Lei 9. 790/99). ~
CARTÓRIO DO GI TRO CIV1L
DAS PES S J . IDICAS
Maria HER4DAN AzeYeOO Lemos

. Oficial
Barra-Bahia
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Novo Estatuto Social

NOVA BARRA

Parágrafo Único - N ova B a rra se d ed ic a à s su a s a tiv id ad e s p o r m e io d e ex ecu ção d ire ta d e

p ro je to s , p ro g ram as o u p lan o s d e açõ e s . (Conforme o arfo 3~ parágrafo único, da Lei

9.790/99)

A rt. 4 ° - A In s titu iç ão d isc ip lin a rá seu fu n c io n am en to p o r m e lO d e O rd en s N o rm a tiv a s ,

em itid a s p e la A ssem b lé ia G e ra l e O rd en s E x ecu tiv a s , em itid a s p e la D ire to r ia .

A rt. 5 ° - A fim d e cum p rir su a s f in a lid ad e s , a In s titu iç ão se o rg an iz a rá em tan ta s u n id ad e s d e

p re s ta ç ão d e se rv iço s , q u an ta s se f iz e rem n ece ssá r ia s , a s q u a is se reg e rão p e la s d isp o s içõ e s

e s ta tu tá r ia s .

C ap ítu lo II :- DOS ASSOCIADOS

A rt. 6 ° - A N ov a B a rra é co n s titu íd a p o r n úm e ro ilim itad o d e a sso c iad o s , d is tr ib u íd o s n a s

seg u in te s c a teg o ria s : fu n d ad o r, b en fe ito r , h o n o rá r io , co n tr ib u in te s .

A n . 7 ° - P o d em asso c ia r-se à B a rra N ov a à s p e sso a s q u e , d e um a fo rm a ou d e o u tra , e s te jam

lig ad a s ao s o b je tiv o s d a en tid ad e , com a fin a lid ad e d e p rom ov e r o s seu s p ro je to s e q u e

co n co rd em com as d isp o s içõ e s d e s te e s ta tu to .

A rt. 8 ° - A d em issão d a r-se -á a p ed id o d o a sso c iad o , m ed ian te c a rta d ir ig id a ao p re s id en te d a

N ov a B a IT a .

A rt. 9 ° - A ex c lu são d o a sso c iad o só é adm iss ív e l, h av en d o ju s ta c au sa , a ss im reco n h ec id a em

ca rta ab e rta e p u b lic ad a ao s a sso c iad o s , q u e a sseg u ra rá em seu teo r am p lo d ire ito d e d e fe sa e

d e re cu rso . S e rá ap lic ad a p e la d ire to r ia , ap ó s ap ro v ação em A ssem b lé ia G e ra l, a o a sso c iad o

q u e in fr in g ir q u a lq u e r d isp o s iç ão leg a l o u e s ta tu tá r ia , d ep o is d e o in fra to r te r s id o n o tif ic ad o

p o r e sc r ito .

Parágrafo I: O a tin g id o p od e rá re co rre r à A ssem b lé ia G e ra l d en tro d o p ra zo d e 3 0 d ia s

co n tad o s d a d a ta d o re c eb im en to d a n o tif ic a ç ão .

CARTÓRIO~DE ISTRO CIV1L

DAS PES AS RlolCAS

Mari41 HERlD N Az~do Lemos
Oficial

Barra-Bahia
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N ovo E s ta tu to S o c ia l

NOVA BARRA

P a rág ra fo 1 1 : O re cu rso te rá e fe ito su sp en s iv o a té a re a liz a ç ão d a p rim e ira A ssem b lé ia G e ra l,

n a q u a l o a ssu n to se rá in c lu íd o n a o rd em do d ia d o re sp ec tiv o E d ita l d e C onvo cação .

P a rág ra fo 1 1 1 : O d e s lig am en to co n s id e ra r-se -á d e f in itiv o se o a sso c iad o n ão tiv e r re co rr id o

d a p en a lid ad e n o p ra zo p rev is to n o p a rág ra fo p rim e iro d e s te a r tig o .

P a rág ra fo IV : Q u a lq u e r p e sso a f ís ic a o u ju r íd ic a , e sp e c ia lm en te v o lta d a ao 3 ° se to r , n a á re a

d e ex ecu ção d o se rv iço , p o d e so lic ita r , d e fo rm a g ra tu ita , su a p a rtic ip a ç ão com o asso c iad o d a

N ov a B a rra , c o n fe r in d o -lh e s in c lu s iv e o d ire ito d e e sco lh e r m ed ian te v o to o s in teg ran te s d o s

ó rg ão s d e lib e ra tiv o s e adm in is tra tiv o s , b em com o o d ire ito d e v o z e v o to n a s d e lib e ra çõ e s

so b re a v id a so c ia l d a en tid ad e , n a s in s tân c ia s d e lib e ra tiv a s .

A rt. 1 0 . S ão d ire ito s d o s a sso c iad o s q u ite s com su a s o b rig a çõ e s :

I - v o ta r e se r v o tad o p a ra o s c a rg o s e le tiv o s ;

II - tom a r p a rte n a s A ssem b lé ia s G e ra is ;

I I I - v o ta r e se r v o tad o ;

IV - g o za r d e to d o s o s b en e fic io s q u e e s ta a sso c ia ç ão ten h a a o fe re c e r , d e a co rd o o s seu s

o b je tiv o s e s ta tu tá r io s ;

A rt. ] ] . S ão d ev e re s d o s a sso c iad o s :

I - c um p rir com as d isp o s içõ e s e s ta tu tá r ia s e reg im en ta is ;

I I - a c a ta r a s d e c isõ e s d a D ire to r ia ;

I I I - C o n tr ib u ir m en sa lm en te p a ra a m anu ten ção d a A sso c ia ç ão

A rt. 1 2 . O s a sso c iad o s n ão re sp o n d em , n em m esm o su b s id ia r iam en te , p e lo s en ca rg o s d a

In s titu iç ão .

C ap ítu lo 1 Il - D O P A TR IM Ô N IO E R EC E ITA S D A N O V A BA RRA

A rt. 1 3 . O p a tr im ôn io d a N ov a B a rra se rá co n s titu íd o d e b en s m óv e is , im óv e is , v e ícu lo s ,

sem ov en te s , a çõ e s e títu lo s d a d ív id a p ú b lic a .

R E C E ITA S :
RO CIV tL

DAS PES S JU ID iCAS

M2~ HER lOANAzewoo Lemos

O fic ia l

Barra-Bahia
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pleno gozo de seus direitos estatutários. ~ .

CAR TÓ R IO D ~ E IS TRO C IV IL

DAS PESOO AS UR !O IC AS

~ H E ~D AN A zevedo Lem os

O f1 c ia !

B a rra -B ah ia

Novo Estatuto Social

NO VA BARRA

I - As contribuições periódicas dos associados, pessoas físicas ou jurídicas, colaboradoras

com a Nova Barra;

II - As dotações e as subvenções recebidas diretamente da União, dos Estados e dos

Municípios, ou por intermédio de órgãos públicos da adm inistração direta ou indireta;

1II - Os valores recebidos de auxílios e contribuição ou resultantes de convênios com

entidades governamentais, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

IV - As receitas operacionais patrimoniais;

V - Anualmente, através dos M inistérios da Educação, da Justiça, da Cultura, da Ação Social

e da Agricultura, podendo o Presidente da República, Governo do Estado e do Município

consignarem em orçamento dotações destinadas à entidade.

A rt. 14. As receitas, rendas, recursos e eventuais resultados operacionais da Nova Barra

somente poderão ser aplicadas para a manutenção de seus objetivos institucionais e

integralmente em território nacional da República Federativa do Brasil.

Capítulo V - DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 15. A Nova Barra será adm inistrada por:

I - Assembleia Geral;

II - D iretoria;

III - COJ:?selhoFiscal (Conforme o art. .:/~inciso lII, da Lei 9.790/99).

IV - Conselho Comunitário.

Paragrafo Único: O Conselho Comunitário será indicado após a concessão ou autorização à

associação pelo M inistério das Comunicações.

- A Instituição não remunera, sob qualquer forma, os cargos de sua D iretoria e do Conselho

Fiscal, bem como as atividades de seus associados, cujas atuações são inteiramente gratuitas.

(Conforme o art. 4~ inciso VI, da Lei 9.790/99)

Art. 16. A Assembléia Geral, órgão soberano da Instituição, constituir-se-á dos associados em

~

t0K \lf)l ,
~J;;~

. CO~ Ó
jO se ¥~ p..o'l ga~.l'\'\ .

O f> .8 1 4 5 .5 05 -

í.pr '.084 .9.,
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N o v o Estatuto Social

N O V A B A R R A

A r t . 1 7 . C om p e te à A s s em b lé ia G e ra l :

I - e le g e r a D ire to r ia e o C o n s e lh o F is c a l ;

I I - d e c id ir s o b re r e fo rm a s d o E s ta tu to , n a fo rm a d o a r t . 3 7 ;

I I I - d e c id ir s o b re a e x t in ç ã o d a In s t i tu iç ã o , n o s te rm o s d o a r t ig o 3 6 ;

IV - d e c id ir s o b re a c o n v e n iê n c ia d e a l ie n a r , . t r a n s ig i r , h ip o te c a r o u p e rm u ta r b e n s

p a tr im o n ia is ;

V - a p ro v a r o R e g im e n to In te rn o ;

V I - em it i r O rd e n s N o rm a t iv a s p a ra fu n c io n am e n to in te rn o d a In s t i tu iç ã o ;

V I I - d e s t i tu i r o s a dm in is t r a d o re s

A r t . 1 8 . A A s s em b lé ia G e ra l s e r e a l iz a r á , o rd in a r iam e n te , u m a v e z p o r a n o p a ra :

I - a p ro v a r .a p ro p o s ta d e p ro g ram a ç ã o a n u a l d a In s t i tu iç ã o , s u bm e t id a p e la D ir e to r ia :

I I - a p re c ia r o re la tó r io a n u a l d a D ire to r ia ;

I I I - d is c u t i r e h om o lo g a r a s c o n ta s e o b a la n ç o a p ro v a d o p e lo C o n s e lh o F is c a l

A r t . 1 9 . A A s s em b lé ia G e ra l s e r e a l iz a r á , e x tr a o rd in a r iam e n te , q u a n d o c o n v o c a d a :

I - p e la D ir e to r ia ;

I I - p e lo C o n s e lh o F is c a l ;

I I I - C o n s e lh o C om u n itá r io ;

IV - p o r r e q u e r im e n to d e 1 /5 d o s a s s o c ia d o s q u i te s c om a s o b r ig a ç õ e s s o c ia is ;

A r t . 2 0 . A c o n v o c a ç ã o d a A s s em b lé ia G e ra l s e r á f e i ta p o r m e io d e e d i ta l a f ix a d o ' n a s e d e d a

In s t i tu iç ã o e /o u p u b l ic a d o n a im p re n s a lo c a l , p o r c i r c u la r e s o u o u tro s m e io s c o n v e n ie n te s ,

c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e 3 0 d ia s .

Parágrafo Único - Q u a lq u e r A s s em b lé ia s e in s ta la r á em p r im e ir a c o n v o c a ç ã o c om a m a io r ia

d o s a s s o c ia d o s e , em s e g u n d a c o n v o c a ç ã o , c o m q u a lq u e r n úm e ro .

A r t . 2 1 . A in s t i tu iç ã o a d o ta r á p rá t ic a s d e g e s tã o a dm in is t r a t iv a n e c e s s á r ia s e s u f ic ie n te s à

c o ib ir a o b te n ç ã o , d e fo rm a in d iv id u a l o u c o le t iv a , d e b e n e f íc io s e v a n ta g e n s p e s s o a is , em

d e c o r r ê n c ia d a p a r t ic ip a ç ã o n o s p ro c e s s o s d e c is ó r io s .

(Conforme o art. 4 ~ inciso 1 1 , da Lei 9 . 790/99) ~

C A R T Ó R IO D O . EGI T R O C I V 1 L

D A S P E S ~ A S J R ! D I C A S

M a r i a H E ~ D A N A : . . ~ l e m o s

O f i c i a l
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Novo Estatuto Social

NOVA BARRA

A r t . 2 2 . A D ir e to r ia s e r á c o n s t i tu íd a p o r u m P re s id e n te , u m V ic e -p r e s id e n te , u m S e c r e tá r io ,

u m 2 ° S e c r e tá r io , u m T e s o u r e i r o .

~ 1 0 - O m a n d a to d a D ir e to r ia s e r á d e q u a t r o a n o s .

A r t . 2 3 . C o m p e te à D ir e to r ia :

I - e la b o r a r e s u b m e te r à A s s em b lé ia G e r a l a p ro p o s ta d e p ro g r am a ç ã o a n u a l d a In s t i tu iç ã o ;

I I - e x e c u ta r a p ro g r am a ç ã o a n u a l d e a t iv id a d e s d a In s t i tu iç ã o ;

I I I - e la b o r a r e a p r e s e n ta r à A s s em b lé ia G e r a l o r e la tó r io a n u a l ;

IV - r e u n i r - s e c o m in s t i tu iç õ e s p ú b l ic a s e p r iv a d a s p a r a m ú tu a c o la b o r a ç ã o em a t iv id a d e s d e

in te r e s s e c o m um ;

V - r e g u lam e n ta r a s O rd e n s N o rm a t iv a s d a A s s em b lé ia G e r a l e em i t i r O rd e n s E x e c u t iv a s p a r a

d is c ip l in a r o fu n c io n am e n to in te r n o d a In s t i tu iç ã o ;

A r t . 2 4 . A D ir e to r ia s e r e u n i r á n o m ín im o u m a v e z p o r b im e s t r e .

A r t . 2 5 . C o m p e te a o P r e s id e n te :

I - r e p r e s e n ta r a N o v a B a r r a , a t iv a , p a s s iv a ju d ic ia l e e x t r a ju d ic ia lm e n te ;

I I - c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r e s te E s ta tu to e o R e g im e n to In te r n o ;

I I I - p r e s id i r a A s s em b le ia G e r a l ;

IV - c o n v o c a r e p r e s id i r a s r e u n iõ e s d a D ir e to r ia ;

V - a d m i t i r e d em i t i r e m p r e g a d o s , a s s im c o m o f ix a r - lh e s a t r ib u iç õ e s e r em u n e r a ç õ e s .

A r t . 2 6 . C o m p e te a o V ic e -p r e s id e n te :

I - A u x i l ia r o P r e s id e n te , s e m p r e q u e fo r c o n v id a d o ;

I I - S u b s t i tu i r o P r e s id e n te te m p o r a r ia m e n te p o r in d ic a ç ã o d o p r e s id e n te , o u n a s u a f a l ta

d e f in i t iv a ;

A r t . 2 7 . C o m p e te a o S e c r e tá r io :

I - S e c r e ta r ia r a s r e u n iõ e s d a D ir e to r ia e d a A s s em b lé ia G e r a l e r e d ig i r a s a ta s ;

I I - P u b l ic a r to d a s a s n o t íc ia s d a s a t iv id a d e s d a e n t id a d e .

I I I - P r e p a r a r a s a ta s , a s s in a n d o - a s ju n tam e n te c o m o p r e s id e n te ;

CARTÓR!O DO REGiSTRO CiVIL

DAS PESSOAS JURIOI'"' S

Maria HE~DAN A .l .e

.Oficial

8 ; : : r r " '- u I
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e c o n ôm ic o - f in a n c e ira s re a l iz a d a s p e la In s t i tu iç ã o ;

IV - a c om p a n h a r o tra b a lh o d e e v e n tu a is a u d ito re s e x te rn o s in d e p e n d e n te s ;

CARTÓRiO DO REGISTRO CiViL
DAS PESSOAS JURIOICAS

Maria HE~DAN~emos
Ofi'

Barra-B~ ,Ia

N o v o E s ta tu to S o c ia l

NOVA BARRA

A rt. 2 8 . C om p e te a o 2
0
S e c re tá r io :

I - A u x il ia r o 1 0 S e c re tá r io s em p re q u e fo r c o n v id a d o ;

I I - S u b s t i tu ir o 1 0 S e c re tá r io n a su a fa l ta .

A r t . 2 9 . C om p e te a o T e so u re iro :

1 - O rç a r a s a t iv id a d e s d a e n tid a d e ;

I I - J u n tam e n te c om o p re s id e n te , a r re c a d a r e c o n ta b il iz a r a s c o n tr ib u iç õ e s d o s a s so c ia d o s ,

re n d a s , a u x íl io s e d o n a tiv o s , m a n te n d o em d ia a e s c r i tu ra ç ã o d a In s t i tu iç ã o ;

I I I - P a g a r a s c o n ta s a u to r iz a d a s p e lo P re s id e n te ;

IV - A p re s e n ta r re la tó r io s d e re c e i ta s e d e sp e s a s , s em p re q u e fo rem so lic i ta d o s ;

V - A p re s e n ta r a o C o n se lh o F is c a l a e s c r i tu ra ç ã o d a In s t i tu iç ã o , in c lu in d o o s re la tó r io s d e

d e s em p e n h o f in a n c e iro e c o n tá b il e s o b re a s o p e ra ç õ e s p a tr im o n ia is re a l iz a d a s ;

V I - C o n s e rv a r , s o b su a g u a rd a e re sp o n s a b il id a d e , o s d o c um en to s re la t iv o s à te s o u ra r ia ;

V I I - M an te r to d o o n um e rá r io em e s ta b e le c im e n to d e c ré d ito ;

V I I I - A b r ir e m o v im e n ta r c o n ta s b a n c á r ia s (c o n ta s c o r re n te s e /o u p o u p a n ç a ) , a s s in a n d o o s

d o c um en to s b a n c á r io s ju n tam e n te c om o P re s id e n te .

A r t . 3 0 . O C o n se lh o F is c a l s e rá c o n s t i tu íd o p o r trê s m em b ro s e s e u s re sp e c tiv o s su p le n te s ,

e le i to s p e la A s s em b lé ia G e ra l .

~ 1 0 O m an d a to d o C o n se lh o F is c a l s e rá c o in c id e n te c om o m an d a to d a D ire to r ia ;

~ 2
0
E m c a so d e v a c â n c ia , o m a n d a to s e rá a s sum id o p e lo re sp e c tiv o su p le n te , a té o s e u

té rm in o .

A r t . 3 1 . 'C om p e te a o C o n se lh o F is c a l :

I - e x am in a r o s l iv ro s d e e s c r i tu ra ç ã o d a In s t i tu iç ã o ;

I I - o p in a r s o b re o s b a la n ç o s e re la tó r io s d e d e s em p e n h o f in a n c e iro e c o n tá b il e s o b re a s

o p e ra ç õ e s p a tr im o n ia is re a l iz a d a s , em it in d o p a re c e re s p a ra o s o rg a n ism o s su p e r io re s d a

e n tid a d e ; (Conforme o art. 4 ~ inciso lI!, da Lei 9 . 790/99)

I I I - re q u is i ta r a o T e so u re iro , a q u a lq u e r tem p o , d o c um en ta ç ã o c om p ro b a tó r ia d a s o p e ra ç õ e s

j
'r o ~ '~ ~ '

it~~
• • ~ ,~ " a~ \I l

jo s e Y ~ ~ ô ,,0 9 a ~ ~ ,,

OF>-eJeA9A~.505.71
c\'r.,OB4.
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N o v o E s ta tu to S o c ia l

NOVA BARRA

v - c o n v o c a r e x tr a o rd in a r iam e n te a A s s em b lé ia G e ra l ;

P a r á g ra fo Ú n ic o - O C o n s e lh o F is c a l s e r e u n ir á o rd in a r iam e n te u m a v e z a o a n o e ,

e x t r a o rd in a r iam e n te , s em p re q u e n e c e s s á r io .

A r t . 3 2 . C o n s e lh o C om u n i tá r io s e r á c o m p o s to d e cm c o a d e z re p re s e n ta n te s d e c la s s e ,

a s s o c ia ç ã o o u re p re s e n ta n te s r e l ig io s o s , d e s d e q u e s e ja d e e n t id a d e c o n s t i tu íd a ju r id ic am e n te .

P a r á g ra fo P r im e iro : O s C o n s e lh e i ro s C om u n i tá r io s s e r ã o in d ic a d o s p e la D ir e to r ia

E x e c u t iv a .

P a r á g ra fo S e g u n d o : C om p e te a o C o n s e lh o C om u n i tá r io a c o m p a n h a r a p ro g ram a ç ã o d a

em is s o r a , v is a n d o o a te n d im e n to d o in te r e s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e e d o s p r in c íp io s

e s ta b e le c id o s n o a r t . 4 ° d a L e i n O 9 .6 1 2 d e 1 9 9 8 .

A r t . 3 3 . N o c a s o d e d is s o lu ç ã o d a In s t i tu iç ã o , o r e s p e c t iv o p a tr im ô n io l íq u id o s e r á t r a n s f e r id o

à o u tr a p e s s o a ju r íd ic a q u a l i f ic a d a n o s te rm o s d a L e i 9 .7 9 0 /9 9 , p r e f e r e n c ia lm e n te q u e te n h a o

m e sm o o b je t iv o s o c ia l . (Conforme o art. 4°. inciso IV, da Lei 9 . 790/99.

A r t . 3 4 . N a h ip ó te s e d a In s t i tu iç ã o o b te r e , p o s te r io rm e n te , p e rd e r a q u a l i f ic a ç ã o in s t i tu íd a

p e la L e i 9 .7 9 0 /9 9 , o a c e rv o p a tr im o n ia l d is p o n ív e l , a d q u ir id o c o m re c u r s o s p ú b l ic o s d u ra n te o

p e r ío d o em q u e p e rd u ro u a q u e la q u a l i f ic a ç ã o , s e r á c o n ta b i lm e n te a p u ra d o e tr a n s f e r id o a

o u tr a p e s s o a ju r íd ic a q u a l i f ic a d a n o s te rm o s d a m e sm a L e i , p r e f e r e n c ia lm e n te q u .e te n h a o

m e sm o o b je t iv o s o c ia l . (Conforme o art. 4 ~ inciso V, da Lei 9.790/99)

C a p í tu lo V I - D A P R E S T A Ç Ã O D E C O N T A S

A r t . 3 5 . A p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a In s t i tu iç ã o o b s e rv a r á a s s e g u in te s n o rm a s :

(Conforme o art. 4°, inciso Vll, da Lei 9.790/99):

I - o s p r in c íp io s fu n d am e n ta is d e c o n ta b i l id a d e e a s N o rm a s B ra s i le i r a s d e C o n ta b i l id a d e ;

I I - a p u b l ic id a d e , p o r q u a lq u e r m e io e f ic a z , n o e n c e r r am e n to d o e x e rc íc io f is c a l , a o r e la tó r io

d e a t iv id a d e s e d a s d em o n s tr a ç õ e s f in a n c e i r a s d a e n t id a d e , in c lu in d o a s c e r t id õ e s n e g a t iv a s d ;e . . '\ . '

C A R T Ó R !O D O R E G IS T R O C iV IL ' ~ ~

D A S P E S S O A S J U ~ !O ; ~ S . C O ~ e ~ o

M a r ia H E ~ D A N A z . m o s JO ~ ¥ ~ f> -Ó o ~ :2 , '\ ' \

O f ie 'o l . O ~ 9 4 f l .~ O '

B a r ra -8 a 1 8 r .~ f '.O ~ 4 .
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Novo Estatu to Social

N O V A B A R R A

débitos junto ao INSS e ao FGTS. colocando-os à disposição para o exam e de qualquer

cidadão;

III - a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será feita .

conform e determ ina o parágrafo único do A rt. 70 da Constitu ição Federal.

C apítu lo V II - DAS D ISPOSIÇÔES GERA IS

A rt. 36 . A Nova Barra será dissolv ida por decisão da A ssem bléia G eral Extraordinária.

especialm ente convocada para esse fim . quando se tornar im possível a continuação de suas

ativ idades.

A 11. 37. Oyresente Estatu to poderá ser reform ado, a qualquer tem po. por decisão da m aioria

absolu ta dos associados, em Assembléia G eral especialm ente convocada para esse fim . e

entrará em vigor na data de seu registro em Cartório .

A rt. 38 . ° ExerC Ício do ano Fiscal coincid irá com o ano civil.

A rt. 39 . O s casos om issos serão resolv idos pelo Presidente. ad-referendum pela D iretoria

Adm inistrativa.

B arra (BA ). 05 de Janeiro de 2013.

c

C A R T Ó R \ O D O R E G I S T R O C i V l L

D A S P E S S O A S J U R . I O I C A S

. D A N • . ~ ~ L e m O $
M a n a H E R 4 ~ " ' "

O f i c i a i

B a r r a - B a h i a

0o'D~ ~ M ;
(j loSECRETÁR là .

'o

~J~TO
~.PLJt2J1./J

1
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, ELEiÇÃO E POSSE DA
DIRETORIA E DO CONSELHO FISCAL; TRANSFERÊNCIA DE SEDE; O QUE

VIER A OCORRER.

Aos 20 dias do mês de janeiro de 2016, às 20 horas, cumpridas as formalidades estatut.àrias, inclusive

quanto ao quórum, com a presença .de númerosuficiente"para início. dos trabalhos, reuniram- se em

Assembleia Geral Extraordinária os associados da Associação NOVA BARRA, em sua SEDE, situada

na Rua Nova da Manga, nO 148, na cidade da Barra/BA, com a finalidade de deliberarem sobre; A)

Alteração de endereço; B) Eleição e posse da nova Diretoria e Conselho Fiscal; C) O que vier a ocorrer,

conforme "Edital de Convocação". Na abertura da reunião, o Presidente Mateus Ferreira dos Santos

convidou os demais associados para a apreciação da proposta de transferência da SEDE da

associação para o povoado denominado Pau-d'Arco, no intuito maior de zelar pelos trabalhadores

rurais da comunidade da Barra Bahia, sendo aprovada por sua maioria. Logo é discutida uma nova

eleição para a Diretoria e para o Conselho Fiscal, que tiveram seus mandatos vencidos; é sugerida e

aprovada a extinção dos cargos de Vice-presidente e de 2°. Secretário, transferindo os direitos e

obrigações do Vice - Presidente para o Secretário; principalmente em substituir o Presidente na sua

falta. Dando continuidade ao processo de eleição, candidata-se à reeleição Mateus Ferreira dos Santos,

solteiro, CPF: 777.632.545-72, RG: 565231-6 MBIBA, residente na Av. Rua Marechal Deodoro da

Fonseca SIN, Barra - Bahia, CEPo 47.100.000; dando continuidade, o Sr. Mateus, que presidiu a

Assembleia Extraordinária, abre a palavra para eventuais candidatos a Tesouraria e Secretaria; o

senhor Samuel de Matos Vargas, brasileiro, solteiro, CPF: 036.353.945/05, RG: 0983146292 SSPIBA,

residente na Rua Nova da Manga, n. 148, Barra-Bahia, CEPo 47.100.000, coloca seu nome para ser

apreciado para SeCretário da Associação; apresentando-se logo em seguida o Sr. Jorge Luis Santos

Soares, casado, CPF: 381.863.905-10, RG: 4002022 SSP/BA, residente na Av. Dois Julho, nO 174-A,

CEPo 47.100.000, mostrando sua vontade em ser Tesoureiro; os quais se candidatam e são eleitos por

unanimidade para Diretoria da Nova Barra, para um mandato de quatro anos, sendo empossados em

seguida. Logo os senhores interessados apresentam seus nomes para ocupar o cargo de Conselheiros

Fiscais, sendo eleitos por maioria para Conselheiros Titulares as Sr.
as
Lindinéia Maia Santana; Valdinele

Ramos Souza; Madja Herculano de Arruda; e para Suplência as Sr.
as

Cassia Souza Mora; Sandra

Cristina Barros. O quadro de Suplentes do Conselho Fiscal passa a ser composto por dois membros, os

quais são aprovados por aclamação. No item "C", foi aprovado que qualquer pessoa física ou jurídica

pode associar-se à NOVA BARRA, sendo necessária apenas aprovação da Assembleia Geral; as

pessoas jurídicas que porventura sejam associadas à NOVA BARRA terá direito à voto para escolha

dos integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como direito à voz e a voto nas

deliberações sobre a vida social da Entidade nas instância deliberativas existentes. Prosseguindo, o

Presidente agradeceu a confiança que a ele foi depositada mais uma vez e franqueou a palavra a quem

dela quisesse fazer uso. Manifesta-se o senhor Samuel de Matos Vargas, que sugere um acréscimo

nas finalidades, tratando especificamente da saúde em geral, acrescentando em suas finalidades o

seguinte item: I. - "Promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de participaçãó

das organizações de que trata a Lei", sendo aprovado por sua maioria; II - Prestação de ~ssistência

Técnica e Extensão Rural aos Agricultores e Pescadores, inclusive atuar na defesa dos direitos,

reivindicações e interesses das pessoas que desenvolvam atividades agrícolas,. pecuárias ou

agroindustriais e contribuir para o desenvolvimento econômico e social das comunidades rurais,

podendo, para tanto, sugerir, promover, coordenar ou executar ações e projetos. Nada ~ais havendo a

tratar e como ninguém mais se pronunciou, o Presidente deu por encerrados os trabalhos, e eu, Jorge

Luis Santos Soares, que secretariei, lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme, contém as

assinaturas do Presidente e Secretário.

Barra, Bahia, 20 de Janeiro de 2016.

/ jr(~en ' F. -1:. ,R ,_.v1--- iJQ'-,*- J.~ JklY) ~~
.HIr'érc, IlC '1tt-"--::K ~VJ 1.1' "~ U Secretário /

CARTóRIO DO~éGlSTR~.L;A PESSOAS~URID!CAS

NI.arie l.lERIDAN Az(~v.::::o_emO$ Manano

Oficial,

"':.'1lsW-,._ 8arr&Bet'tta
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

15.590.743/0001-36 21/03/2012
MATRIZ CADASTRAL

I NOME EMPRESARIAL

NOVA BARRA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIAl

I
I[LJ

I COMPLEMENTO

I MUNIClplO
BARRA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DANATUREZAJURIDtCA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAATIVlDADE ECONÔMICA PRINCIPAIL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

I
LOGRADOURO

~ NOVA DA MANGA

I
CEP I IBAlRROIDISTRITO

47.100-000 CENTRO
------------

ENDEREÇO ELETRÔNICO

mateusferreiradossantos@hotmail.com

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I
SITUAÇÃO CADASTRAIL

. ATIVA

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAIL

I
SITUAÇÃO ESPECIAL

, ••• *****

TELEFONE

(71) 9933-9843 / (71) 3382-0459

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAIL

21/03/2012

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAIL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 1 9 / 0 2 / 2 0 1 6 às 1 5 : 2 2 : 2 5 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

P r e p a r a r P á g i n a

para Impressão

A R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o r m a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i q u e a q u i .

A t u a l i z e s u a p á g i n a
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DEVOLUÇÃO I Return (CN/5)

O Mudou-se 1""""'1 O Falecido (0«"""'1

D Recusado (Refusec1J D ~~f~~~t~~r~~iciente

O Desconhecido (Un~nownJ D:~E~~~~;U~~~meroindicado

O Não procurado (Unclarmro) DOutros (Olher}

D Ausente (Absent} .••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••..••..•••

TentatIvas de entrega (delivery attempts)

l'-'_I_,,,_2'-'_I_à5_3'_I-'_à5_

O Informação prestada pelo porteiro ou sindico
Informatlon provlded for doorman or condo menager

O Reintegrado ao serviço postal em _,_,_

Reimtat('d to SE'mce post
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO
 

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.
 
 
1.                                          Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela
Associação Nova Barra na localidade de Barra / BA, constatou-se que as coordenadas
apresentadas no requerimento de outorga:
 

I.             falta ser informado nome da rua e numero do logradouro onde será
instalado o sistema irradiante.

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Chefe da
Divisao, em 12/04/2016, às 15:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1072030 e o
código CRC 0B708E8A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Despacho Interno CGRC_OUT 1072030         SEI 53900.011858/2016-98 / pg. 53

https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Página 1 de 2

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/4/16 11:07 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000118582016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53900.011858/2016

BARRA 96 11S0236 NOVA BARRA43W0735 EMA

3.20 BA
53000.029287/2007

BARRA 0 11S0415 ASSOCIACAO DE ALTERNATIVA DE CULTURA E COMUNICACAO43W0704
ARQCD

I

5.53 BA
53640.001033/1998

BARRA 1 11S0529 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE BARRA43W0822 RLDE

5.53 BA
53000.056254/2011

BARRA 0 11S0529 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE BARRA43W0822 RAUT

5.53 BA
53900.037053/2015

BARRA 1 11S0529 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE BARRA43W0822
ARQPO

T

6.77 BA
53000.003812/2013

BARRA 55 11S0551 NOVA BARRA43W0917
ARQDE

F

7.55 BA
53640.001282/1998

BARRA 1 11S0624 ASSOCIACAO DOS RADIALISTAS E COMUNICADORES DA BARRA43W0905
ARQDE

F

8.39 BA
53000.003339/2013

BARRA 55 11S0559 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS AMIGOS DA BARRA43W1039
ARQDE

F

9.22 BA
53900.009927/2015

BARRA 0 11S0601 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO SAO FRANCISCO43W1116 RAQ

9.22 BA
53900.012393/2016

BARRA 96 11S0601 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO SAO FRANCISCO43W1116 EMA

9.22 BA
53000.003813/2013

BARRA 55 11S0601 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO SAO FRANCISCO43W1116
ARQDE

F

49.99 BA
53000.046013/2013

XIQUE-XIQUE 1 10S4926 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE XIQUE-XIQUE -ADCX42W4337
EXIREN

49.99 BA
53640.000949/1998

XIQUE-XIQUE 1 10S4926 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE XIQUE-XIQUE -ADCX42W4337 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Nº de Linhas: 0
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011858/2016

NOVA BARRA

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BARRA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 6022/12/2015

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Barra - BA
Processo nº: 53900.011858/2016-98
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: Associação Nova Barra
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 19/02/2016
2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: (0989172) fl. (1-2).
4. Estatuto Social: (0989172) fl. (36-44).
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: (0989172) fl. (26-28).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: (0989172) fl. (45).
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          PRESIDENTE: Mateus Ferreira dos Santos (0989172) fl. (48).
          SECRETÁRIO: Samuel de Matos Vargas (0989172) fl. (49).
          TESOUREIRO: Jorge Luís Santos Soares (0989172) fl. (47).

8. Manifestações em apoio: (0989172) fl. (3-25).
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
     9.1. Os diretores não fazem parte da composição dos membros de partidos políticos, não possuindo também
vínculo religioso e qualquer parente familiar na diretoria.

OBSERVAÇÕES:
1.
2.
3.

Sandro Eduardo Vergara de Borba
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10570/2016/SEI-MC

 
 
Processo nº      
 
Assunto: Entidade sem concorrentes - Resultado Definitivo da Fase de Habilitação –
Convocação para a Fase de Instrução
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
1.                                          Trata-se de requerimento de autorização da Associação Nova Barra, 
para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Barra/BA.

ANÁLISE
 
2.                                          Conforme artigos 26 e 27 da Portaria 4.334/2015, a fase de habilitação
é finalizada com um resultado prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado
definitivo, que convoca as entidades habilitadas para a fase de seleção.
3.                                          Nada obstante, quando a entidade interessada não tem
concorrentes, faz-se desnecessário a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois
isso importaria na abertura de prazo recursal que não será usado, ante a inexistência de
legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é dispensável a fase de seleção, por
força do que dispõe o art. 28, parágrafo único da Portaria 4.334/2015.
4.                                          Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver
concorrentes, como é o caso do presente processo, será publicado o resultado definitivo da fase
de habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para apresentação dos
documentos da fase de instrução.
5.                                          Tendo em vista o que acima exposto, declara-se que a entidade
discriminada no item 1 está habilitada.
6.                                          Em seguida, convoca-se a mesma entidade interessada a apresentar
os documentos previstos no art. 39 da Portaria 4.334/2015, quais sejam:
 

Portaria
nº.

4.334/2015

Dispositivo Documentos Descrição
 

 

 

Art. 39

Inciso I
Comprovante de

recolhimento da taxa
de cadastramento

A entidade deverá apresentar
comprovante de recolhimento de taxa.
 
Observação: a taxa de cadastramento
deverá ser recolhida conforme as
especificações, constantes do edital de
Seleção Pública (art. 39, §1º, Portaria
4.334/2015)

 
 
 
 

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação e cumprir
com o solicitado no Despacho Interno
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Portaria
nº.

4.334/2015

 
 
 
 
 
 
Art. 39

Inciso II
Formulário de Dados
de Funcionamento da

Estação

CORAC (1072030), informando nome
da rua e número do logradouro onde
será instalado o sistema irradiante.
 
Observação 1: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação (Anexo 6
da Portaria 4.334/2015) deve vir
acompanhado por Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART,
devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas de
profissional habilitado para a execução
de projeto técnico de radiodifusão e do
representante legal da entidade,
juntamente com a comprovação de
pagamento da ART (art. 39, §2º, Portaria
4.334/2015).

 
Observação 2: o Formulário de Dados
de Funcionamento da Estação, de
responsabilidade exclusiva da entidade
interessada, deverá obedecer às
características especificadas no
Capítulo IV da Portaria 4.334/2015 e
contar com as declarações constantes
no item 11 do Anexo 6 da mesma

Portaria (art. 39, §3º da Portaria nº.
4.334/2015).

 

CONCLUSÃO
7.                                          Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
notifica a entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o
ofício de encaminhamento.
8.                                          Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
9.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das Comunicações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba,
Técnico de Nível Superior, em 04/05/2016, às 16:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às 12:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1111244 e o
código CRC 48EC617B.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15088/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Mateus Ferreira dos Santos
Representante Legal da Associação Nova Barra, 
Povoado Pau-d´Arco, s/n
�CEP 47100-000, Barra/BA
�CNPJ n° 15.590.743/0001-36

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011858/2016-98. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10570/2016/SEI-MC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/05/2016, às 12:00, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1111551 e o
código CRC 6542901A.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18890/2016/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº: 53900.011858/2016-98
Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se de requerimento de autorização da Associação Nova Barra,
Mateus Ferreira dos Santos para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Barra/BA.

ANÁLISE
2.                                           Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme expresso no Despacho Interno CORAC (1212452), ao se analisar o
Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, a área técnica identificou irregularidade no que concerne as
declarações do item 11. Na declaração referente à conformidade da cota do terreno no local de instalação do
sistema irradiante, ou a cota é inferior a 30 metros, ou é superior, não podendo ser ambas as opções. Nesse
âmbito, esta coordenação solicita a correção do formulário de dados de funcionamento da estação e caso a
entidade declare que a cota do terreno é superior a 30 metros, que seja apresentado estudo específico realizado
pela mesma e assinado por profissional habilitado conforme artigo 84 da portaria 4334/2015.
                        

�3.                                          Destaca-se que a presente solicitação é a única que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação (art. 24 da
Portaria 4.334/2015). Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela
dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará
obrigatoriamente à inabilitação, na forma do que determina o art. 25, IV da Portaria nº
4.334/2015.

CONCLUSÃO
4.                                          Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
notifica a entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que
acompanha o ofício de encaminhamento.
5.                                          Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.
6.                                          Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba,
Técnico de Nível Superior, em 01/08/2016, às 10:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 16/08/2016, às
13:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1260717 e o
código CRC 0AAD87B8.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28443/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Mateus Ferreira dos Santos
Representante Legal da Associação Nova Barra, 
Povoado Pau-d´Arco, s/n
�CEP 47100-000, Barra/BA
�CNPJ n° 15.590.743/0001-36

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011858/2016-98. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18890/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 16/08/2016, às
13:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1260756 e o
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código CRC 37E2B7E4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 28443/2016/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.011858/2016-98 - Nº SEI: 1260756
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Correspondência Eletrônica - 1297068

Data de Envio: 
  17/08/2016 09:34:32

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    MATEUSFERREIRADOSSANTOS@HOTMAIL.COM
    mateusferreiradossantos@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.011858/2016-98

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1260756.html
    Nota_Tecnica_1260717.html
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Página 1 de 2

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/16 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000118582016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53900.008819/2016

FEIRA DE SANTANA 96 11S0259 ASSOC DE MORADORES E PRODUTORES RURAIS DO FULO E ADJACENCIAS43W0703 HAB

0.00 BA
53900.011858/2016

BARRA 96 11S0259 NOVA BARRA43W0703 HAB

2.35 BA
53000.029287/2007

BARRA 0 11S0415 ASSOCIACAO DE ALTERNATIVA DE CULTURA E COMUNICACAO43W0704
ARQCD

I

5.21 BA
53640.001033/1998

BARRA 1 11S0529 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE BARRA43W0822 RLDE

5.21 BA
53000.056254/2011

BARRA 0 11S0529 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE BARRA43W0822 RAUT

5.21 BA
53900.037053/2015

BARRA 1 11S0529 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE BARRA43W0822
ARQPO

T

6.69 BA
53000.003812/2013

BARRA 55 11S0551 NOVA BARRA43W0917
ARQDE

F

7.33 BA
53640.001282/1998

BARRA 1 11S0624 ASSOCIACAO DOS RADIALISTAS E COMUNICADORES DA BARRA43W0905
ARQDE

F

8.59 BA
53000.003339/2013

BARRA 55 11S0559 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS AMIGOS DA BARRA43W1039
ARQDE

F

9.51 BA
53000.003813/2013

BARRA 55 11S0601 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO SAO FRANCISCO43W1116
ARQDE

F

9.51 BA
53900.009927/2015

BARRA 0 11S0601 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO SAO FRANCISCO43W1116 RAQ

9.51 BA
53900.012393/2016

BARRA 96 11S0601 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO SAO FRANCISCO43W1116 PRE

49.50 BA
53000.046013/2013

XIQUE-XIQUE 1 10S4926 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE XIQUE-XIQUE -ADCX42W4337
EXIREN

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 2

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/16 2:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000118582016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.50 BA
53640.000949/1998

XIQUE-XIQUE 1 10S4926 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE XIQUE-XIQUE -ADCX42W4337 LDE

49.60 BA
53000.093188/2006

XIQUE-XIQUE 0 10S4918 ASEMP- ASSISTÊNCIA SOCIAL EVANGÉLICA EM MORADIA POPULAR42W4338 RAQ

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53900.011858/2016

NOVA BARRA

96 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BARRA/BA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

MTFM98

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

PT0dB-FM

c. Categoria : 2H d. Certificado: 4018-15-0312 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 90.11

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 18,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

PAU D ARCO Nº S/N -  B. ZONA RURAL BARRA - BA

PAU D ARCO  Nº S/N -  B. ZONA RURAL BARRA - BA

PAU D ARCO  Nº S/N -  B. ZONA RURAL BARRA - BA

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva
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DESPACHO

 

O processo n° 53900.011858/2016-98, da Associação Nova Barra, que
solicita autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Pau D'Arco/BA, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de
Vizinhos (1375523) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação RadCom (1375532).
Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 

 

                     

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Chefe de
Serviço, em 20/09/2016, às 15:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1375540 e o
código CRC 8C581F7B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011858/2016-98 SEI nº 1375540
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/21/17 10:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000118582016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53900.011858/2016

BARRA 96 11S0259 NOVA BARRA43W0703 HAB

2.35 BA
53000.029287/2007

BARRA 0 11S0415 ASSOCIACAO DE ALTERNATIVA DE CULTURA E COMUNICACAO43W0704
ARQCD

I

5.21 BA
53640.001033/1998

BARRA 1 11S0529 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE BARRA43W0822 RLDE

5.21 BA
53000.056254/2011

BARRA 0 11S0529 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE BARRA43W0822 RAUT

5.21 BA
53900.037053/2015

BARRA 1 11S0529 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE BARRA43W0822
ARQPO

T

6.69 BA
53000.003812/2013

BARRA 55 11S0551 NOVA BARRA43W0917
ARQDE

F

7.33 BA
53640.001282/1998

BARRA 1 11S0624 ASSOCIACAO DOS RADIALISTAS E COMUNICADORES DA BARRA43W0905
ARQDE

F

8.59 BA
53000.003339/2013

BARRA 55 11S0559 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS AMIGOS DA BARRA43W1039
ARQDE

F

9.51 BA
53000.003813/2013

BARRA 55 11S0601 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO SAO FRANCISCO43W1116
ARQDE

F

9.51 BA
53900.009927/2015

BARRA 0 11S0601 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO SAO FRANCISCO43W1116 RAQ

9.51 BA
53900.012393/2016

BARRA 96 11S0601 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DO SAO FRANCISCO43W1116 PRE

49.50 BA
53000.046013/2013

XIQUE-XIQUE 1 10S4926 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE XIQUE-XIQUE -ADCX42W4337
EXIREN

49.50 BA
53640.000949/1998

XIQUE-XIQUE 1 10S4926 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE XIQUE-XIQUE -ADCX42W4337 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relatório Processos Vizinhos (1748710)         SEI 53900.011858/2016-98 / pg. 73



Página 2 de 2

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

3/21/17 10:09 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 96

Número do Processo: 539000118582016

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.60 BA
53000.093188/2006

XIQUE-XIQUE 0 10S4918 ASEMP- ASSISTÊNCIA SOCIAL EVANGÉLICA EM MORADIA POPULAR42W4338 RAQ

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53900.011858/2016-98
Ass u n t o: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53900.011858/2016-98, de interesse da
Associação Nova Barra, na localidade de Barra/BA e em atendimento à Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada aos autos, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome
fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba,
Técnico de Nível Superior, em 28/03/2017, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1764406 e o
código CRC DD413FC3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011858/2016-98 SEI nº 1764406
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6151/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.011858/2016-98
Assunto: Revisão final do processo de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se do requerimento da Associação Nova Barra, para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra/BA,
em atendimento ao Edital nº 96, publicado no Diário Oficial da União de 22 de dezembro de
2015.
 

ANÁLISE

2.                                          A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou
requerimento em 19 de fevereiro de 2016, às folhas 1-2 (0989172), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO NOVA BARRA
 
QUADRO DIRETIVO
PRESIDENTE: Mateus Ferreira dos Santos.
SECRETÁRIO: Samuel de Matos Vargas.
TESOUREIRO: Jorge Luís Santos Soares. 
 
LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
Endereço: Povoado do Pau D´Arco, s/n, Zona Rural, Barra/BA
Coordenadas geográficas: 11°02’59”S de latitude e 43°07’03”W de
longitude
 
LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO
Endereço: Povoado do Pau D´Arco, s/n, Zona Rural, Barra/BA

 
3.                                          O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para
demonstração de interesse se encerrava em 22 de fevereiro de 2016.

 
4.                                          A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei nº 9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e a Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015,
indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334, de 2015.

Ok, fls. 36-
44 (0989172)
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2.

Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequadas às
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

Ok, fls. 26-28 e 45
(0989172)

3. Comprovantes relativos a maioridade e
nacionalidade dos dirigentes.

Ok, fls. 47-49
(0989172)

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

Ok, fls. 3-
25 (0989172)

5.

Formulário de Dados de Funcionamento da
Estação acompanhado de ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, e comprovante de
recolhimento de taxa de cadastramento, todos de
acordo com art.39, Portaria nº 4334/2015/MC 

Ok, fls. 02-5 e 6
(1364664)

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a
sua regularidade, e fiel cumprimento às normas
que regem o serviço, conforme Requerimento de
Outorga, Anexo 2, indicado no art. 22, I, da
Portaria nº 4334/2015/MC.

Ok, fls. 1-
2 (0989172)

7.
Despacho-Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR e Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-
MC/AGU. 

O k , Ok,
Despacho
Interno
CORAC 1764406 e
Cota 1764442�

 
5.                                          No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de
quatro quilômetros entre as interessada, comunicamos que apenas esta entidade demonstrou
seu interesse na prestação do referido serviço, não havendo, portanto, concorrentes.
 

CONCLUSÃO
6.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
 
À consideração superior.

 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 
 
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 
1.                                          Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Nova Barra, Mateus Ferreira dos
Santos, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra/BA, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa
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do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
 
2.                                          A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de
criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.
 
3.                                          Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos
esses núcleos populacionais.
 
4.                                          Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que
se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.011858/2016-98 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.
 
5.                                          Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.
 
 

Respeitosamente,
 
 
 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 

MINUTA
PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2016.

 
 
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º
e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011858/2016-98, resolve:
 

                        Art. 1º Outorgar autorização à Associação Nova Barra, com sede à Povoado
do Pau D´Arco, s/n, Zona Rural, na localidade de Barra/BA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 
                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de 87,9
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MHz.
 
                        Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.
 
                        Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que
se refere o caput.
 
                        Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       
 

 
GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba,
Técnico de Nível Superior, em 28/03/2017, às 15:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva, Técnico de
Nível Superior, em 13/04/2017, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às 10:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, Substituto, em 18/04/2017,
às 11:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 19/04/2017, às 22:51, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1748274 e o
código CRC 424EF822.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011858/2016-98 SEI nº 1748274
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA ­ COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
PARECER n. 00582/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011858/2016­98
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO NOVA BARRA
ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
EMENTA:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Barra, Estado da Bahia.
II – Pela continuidade do procedimento, desde que atendidas as recomendações.
III – Devolução dos autos à SERAD.

 
 

I – DO RELATÓRIO
 

1.      A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à seleção
para obtenção da autorização para  execução do  serviço de  radiodifusão comunitária,  na  localidade de Barra, Estado da Bahia, no
qual a Associação Nova Barra, formulou requerimento em atendimento ao Edital nº 96/2015, publicado no Diário Oficial da União
de 22 de dezembro de 2015.

 
2.                         Conforme constou da Nota Técnica nº  6151/2017/SEI­MCTIC  (SEI nº  1748274),  o Edital  nº  96/2015,

concernente à localidade em questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 22/12/2015, sendo o prazo final para a entrega
do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 22/02/2016. No caso em apreço, o pedido de habilitação é tempestivo, pois
foi postado em 19/02/2016 (fls. 51, SEI nº 989172).
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3.                          O  roteiro  de  análise  de  instalação  acostado  no  (SEI  1375532),  conclui  que  o  processo  se  encontra

tecnicamente instruído.
 
4.                          A  SERAD,  ao  proceder  à  análise  dos  documentos  entregues,  concluiu  que  o  feito  encontrava­se

devidamente instruído. Por fim, ressaltou que a entidade foi a única a manifestar interesse na execução dos serviços de radiodifusão
comunitária,  na  localidade  em  questão,  não  havendo,  portanto,  concorrentes  na  seletiva,  se  posicionando  pelo  deferimento  da
outorga.

 
5.             Eis o relatório.
 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 
6.                          Inicialmente,  consigna­se que o pleito apresentado pela entidade  será analisado à  luz da Constituição

Federal, da Lei n.9.612/1998, do Decreto n. 2.615/1998, e da Portaria n. 4.334/2015/SEI­MC.
 
7.             Além disso, oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar­se­á ao exame da

legalidade e da  juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização para execução dos
serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão objeto de análise,  tendo em
vista  as  competências  institucionais  das  unidades  consultivas  da  Advocacia­Geral  da  União,  previstas  no  art.  11  da  Lei
Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU. Confira­se:

 
Art.  11­  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente  subordinados  aos  Ministros  de  Estado,  ao
secretário­geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado­Maior
das Forças Armadas, compete, especialmente:
I ­ assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II ­ exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades vinculadas;
III  ­  fixar  a  interpretação  da  Constituição,  das  leis,  dos  tratados  e  dos  demais  atos  normativos  a  ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação normativa do
Advogado­Geral da União;
IV ­ elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput deste artigo;
V ­ assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem por ela
praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica;
VI  ­  examinar,  prévia    e  conclusivamente  ,  no  âmbito  do  Ministério,  Secretaria  e  Estado­Maior  das  Forças
Armadas:
a)  os  textos  de  edital  de  licitação,  como  os  dos  respectivos  contratos  ou  instrumentos  congêneres,  a  serem
publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.
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8.             Dito isso, passe­se ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade.

Vê­se  que  o Edital  nº  96/2015,  concernente  à  localidade  em questão  foi  publicado  no Diário Oficial  da União  do  dia  22/12/2015,
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 22/02/2016. No caso em apreço, o pedido
de habilitação é tempestivo, pois foi postado em 19/02/2016 (fls. 51, SEI nº 989171), pelo que atende o art. 19, inciso III, da Portaria
n. 4.334/2015/SEI­MC.

 
9.                         Observa­se,  também, que a  entidade postulante  trouxe para os  autos  a documentação  técnico­jurídica

necessária  para  que  se  procedesse  à  análise  inicial  do  pleito,  em harmonia  com o  art.  9º,  §2º,  da Lei  nº  9.612,  de  1998  (Lei  que
instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de
2015, a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Edital in casu), destacando­se o seguinte:

 
a) Requerimento de outorga, contendo declaração de fiel cumprimento, assinada por todos os dirigentes (fls. 01,
requerimento Sei 989172);
b)  Estatuto  Social  da  entidade,  devidamente  registrado,  com  previsão,  dentre  seus  objetivos,  de  executar  o
serviço de radiodifusão comunitária – (Art. 2º, do estatuto social de fls. 29/45,  requerimento Sei 989172);
c) Ata de constituição e fundação da entidade devidamente registrada (fls. 26/28, requerimento Sei 989172);
d)  Ata  da  eleição  e  posse  da  diretoria  da  entidade  e  em  exercício,  devidamente  registrada,  eleita  no  dia
20/01/2016, para um mandato de  04 (quatro) anos nos termos do art. 22, parágrafo primeiro do estatuto social,
(fls. 41 e 46/47, requerimento Sei nº 989172;
e) Comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores – (fls. 47­49 requerimento Sei 989172);
f) Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo­se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas
para o serviço, (fls. 1­2, requerimento Sei 989172; e
g) Manifestações de apoio à iniciativa,  (fls. 3­25, requerimento Sei 989172);
 

10.           Realce­se que no estatuto social da entidade, em seu art. 32,  (fls. 43, requerimento Sei 989172), consta
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998.

 
11.           No tocante aos documentos de instrução, o processo atende o disposto no art. 39 da Portaria nº 4.334/2015:

i)  comprovante  de  recolhimento da  taxa de  cadastramento  (fls.  9/10,  processo  53900.038591/2016­86);  ii)  Formulário  de  dados  de
funcionamento da estação (fls. 2­11, processo 53900.038591/2016­86  e Ofício 017/2016 do processo 53900..052999/2016­61).

 
12.           As manifestações de apoio à iniciativa, cuja análise e contabilização são igualmente de competência da

SERAD, poderiam vir  a  ser  utilizadas  como eventual  critério de desempate,  caso  se  estivesse diante de  entidades  concorrentes  e
habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º, da Lei nº 9.612/1998.
No entanto, por se tratar, na hipótese ora em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao critério de representatividade, aplicando­
se, pois, o que está previsto no art. 9º, §3º, da Lei nº 9.612/1998, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do
Serviço e estando regular a documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade”.
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13.           Outrossim, verifica­se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas
as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária ­  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o
Serviço  e  do  edital  que  rege  o  processo  seletivo  ­,  bem  como  declararam  que  residem  nos  endereços  localizados  na  área  da
comunidade a ser atendida, nos termos do anexo da Portaria nº 4.334/2015­MC­SEI.

 
14.                   De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o

que  estabelece  a  legislação,  conforme  Nota  Técnica  nº  6151/2017/SEI­MCTIC  (SEI  nº  1748274),  bem  como  o  Despacho  da
Coordenação­Geral de Radiodifusão Comunitária (Sei 1375540), por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra­se
tecnicamente  instruído  em  2ª  fase,  conforme  Relatório  de  Vizinhos  (Sei  1748710)  e  Roteiro  de  Análise  de  Instalação  da  Estação
Radcom (Sei 1375532). Encaminhe­se para realização de Revisão Final".

 
15.                      Noutro  giro,  impende  consignar  que  esta  CONJUR/MCTIC,  ao  analisar  procedimentos  relativos  às

outorgas para  exploração de  serviço de  radiodifusão comunitária,  expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR­MC/AGU,
orientando a SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade moral da entidade, bem como de seu quadro
diretivo,  nos  termos  do  artigo  34,  alínea  “a”  (hoje  revogada  por  força  da  Lei  nº  13.424/2017),  da  Lei  nº4.117/1962,  norma  de
aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 9612/98.

 
16.           Com isso, determinou­se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos

criminais da Justiça Estadual e Federal do  local de  residência dos últimos 05  (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos
estes utilizados para aferir  a mencionada “idoneidade moral”,  antes  prevista  pela  sobredita  alínea  “a” do art.  34  (hoje  revogada).
Solicitou­se,  também,  fosse  juntada aos autos declaração  sobre a existência, ou não, de  imputação à entidade  relativa à execução
ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação
do serviço, dentro dos ditames legais.

 
17.                     No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização da ANATEL,

por meio do Despacho Interno CGRC OUT (doc SEI 1764406), constatou­se que não há, nessa localidade, registro de fiscalização
por  operação  clandestina  em  que  conste  razão  social,  nome  fantasia,  endereço,  coordenadas  geográficas,  nome/CPF/RG  dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 
15.                   Porém, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº

4.117,  de  27  de  agosto  de  1962,  nº  5.785,  de  23  de  junho  de  1972,  nº  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  e  nº  6.615,  de  16  de
dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº
4.117/63 ­ que dispunha sobre a idoneidade moral e  fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010, ao passo
que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes
termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
[...]
“Art. 38. .......................................................................
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j)  declaração  de  que  nenhum  dos  dirigentes  e  sócios  da  entidade  se  encontra  condenado  em  decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e , f ,
g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)
 

18.                     Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação  imediata do dispositivo supra  transcrito aos
processos  pendentes  de  contratação,  circunstância  que  alcança  a  hipótese  dos  autos: “Aplica­se  o  art.  5º  desta Lei  aos  processos
pendentes de contratação com o Poder Executivo”.

 
19.                     Com efeito, entende­se que a finalidade das certidões de primeiro grau mencionadas acima encontra­se

atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b,
c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". E aqui é necessário
destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das informações nela prestadas ensejam a responsabilização
dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 
20.                      No  presente  caso,  a  habilitação  foi  deflagrada  com  declaração  assinada  por  todos  os  dirigentes,

asseverando que eles  têm bons antecedentes, não  tendo  sido condenados por decisão  transitada em  julgado ou proferida por órgão
colegiado,  em  qualquer  dos  ilícitos  indicados  no  art.  1º,  inciso  I,  alíneas  “e”,  “g”,  “h”,  “  j”,  “l”,  “n”,  “o”  e  “p”,  da  Lei
Complementar n. 64/1990,  (Requerimento, fls. 1/2, doc. SEI 989172).

 
21.                      Dessa  forma,  a  declaração  dos  autos  não  atende,  por  completo,  ao  novel  art.  38,  alínea  j,  da  Lei  nº

4.117/63, alterada pela Lei nº 13.424/2017.
 
22.                     Verifica­se, portanto, que o escopo da Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR­MC/AGU apenas  será

mantido caso os dirigentes da entidade apresentem declaração nos termos acima, contendo todas as alíneas albergadas pela norma,
exigência cuja finalidade é preservar o novo contexto normativo exposto.

 
23.           Nesse particular, revela necessária diligência para que os dirigentes da entidade promovam a juntada

de  declaração  que  atenda  integralmente  o  disposto  no  art.  38,  alínea  j,  da  Lei  nº  4.117/62,  com  redação  dada  pela  Lei  nº
13.424/2017.

 
24.           Portanto, caso a entidade atenda ao solicitado, consolidar­se­á a circunstância na qual o processo estará

munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito e em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização
para exploração do serviço de radiodifusão comunitária.

 
25.           Ressalta­se, a SERAD atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (Sei 1111201), que não identificou

na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98.
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26.         Observa­se que o estatuto social da entidade não assegura o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer  cidadão  domiciliado  na  área  de  execução  do  serviço,  tal  como  dispõe  art.  40,  II,  da  Portaria  nº  4.334/2015,  fazendo­se
necessário cientificar a interessada para regularizar o estatuto para que a previsão ora indicada nele se faça expressa.

 
27.           No mais, segundo extraí­se que o art. 32 do Estatuto Social da entidade não atende o disposto nos arts. 113

a 116 da Portaria nº 4.334/2015, os quais dispõem que o Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização, que a escolha dos
respresentantes será feita dentre outras, entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora
do serviço e a Administração Pública direta e indireta. Por outro lado, o art. 32 do Estatuto Social da entidade dispõe que a escolha
dos representantes do Conselho comunitário será feita apenas pelos seus dirigentes, o que esvazia o escopo normativo. Dessa forma,
a entidade deve ser notificada para promover a adequação estatutária.

 
28.                      Outrossim,  infere­se  do  art.  34  do  estatuto  social,  dentre  outros  dispositivos  que  trata  da  criação  e

dissolução, que a entidade está subordinada à qualificação da Lei nº 9.790/99  ­ que regulamenta as OSCIP´s. Entretanto, o objeto da
presente outorga ­ execução do serviço de radiodifusão sonora comunitária ­ dispensa tal qualificação por parte do Poder Público e,
por conseguinte, o seu patrimônio, em caso de dissolução, não pode estar afetado necessariamente a uma OSCIP.  Aliás, a norma de
regência é clara no sentido segundo o qual apenas associação civil ou fundação poderão requerer autorização para obter a outorga
em questão. Dessa forma, a entidade deve ser notificada para promover a adequação estatutária.

 
29.          O estatuto social não estabelece o número máximo de uma reeleição dos membros da diretoria da entidade

e  conforme  orienta  o  art.  40,  letra  “b”,  da  Portaria  4334/2015.  Devendo,  por  isto,  ser  notificada  a  entidade  para  que  proceda  a
retificação necessária para limitar a apenas uma recondução.

 
30.                         Por fim, necessário se faz a notificação da entidade para promover a adequação do estatuto social da

entidade à Lei nº 9.612/98, notadamente no tocante à finalidade e princípios constantes dos arts. 3º e 4º da referida norma.
 
                       III – DA CONCLUSÃO
 
31.           Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia­Geral da União, posiciona­

se  pelo  regular  prosseguimento  do  feito,  desde  que  atendidas  as  recomendações  vazadas  nos  itens  23  a  30  da  presente
manifestação,  momento  em  que  pugna­se  pelo  encaminhamento  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  para  prosseguimento.
Atendida a recomendação, não há necessidade de nova remessa dos autos para esta CONJUR, salvo se houver circunstância outra
que demande análise de dúvida jurídica objetiva.

 
32.                     Outrossim,  caso atendidas  as  recomendações  acima,  resta  informar que o Congresso Nacional deverá

apreciar  a matéria  e  deliberar  sobre  o  ato  de  autorização,  visando produzir  seus  efeitos  legais,  com  fulcro  no §  3º  do  art.  223 da
Constituição da República Federativa do Brasil.

 
33.                    Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica nº

6151/2017/SEI­MCTIC (SEI nº 1748274), observo que atendem as formalidades legais, devendo apenas ser objeto de conferência

Parecer Jurídico 582/2017 (1913864)         SEI 53900.011858/2016-98 / pg. 86



2017­5­29 https://sapiens.agu.gov.br/documento/45313832

https://sapiens.agu.gov.br/documento/45313832 7/7

quanto a eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro.
 
À consideração do Coordenador.
Brasília, 28 de maio de 2017.
 

 
Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900011858201698 e da chave de acesso ecc48627

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência
da autenticidade do documento está disponível com o código 45313832 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais:  Signatário  (a):  ALEX  BAHIA  RIBEIRO.  Data  e  Hora:  26­05­2017  18:22.  Número  de  Série:  5581457608173253254.
Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
DESPACHO n. 00812/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.011858/2016­98
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO NOVA BARRA
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comuitária na localidade de Barra, Estado da Bahia

 
1. Aprovo  por  seus  próprios  fundamentos  fático­jurídicos  o  judicioso  Parecer  nº  00582/2017/CONJUR­
MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  do  Advogado  da  União  e  Coordenador  Jurídico  de  Radiodifusão  Educativa  e  Comunitária  Dr.  Alex
Bahia Ribeiro, pondo­me acorde com o encaminhamento alvitrado.
2. Promova­se a remessa dos autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 29 de maio de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comuicação
Delegação de Competência atribuída pela Portaria nº 5.279, de 17/11/2016

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900011858201698 e da chave de acesso ecc48627
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Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 47394071 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário  (a):  JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 29­05­2017 11:54. Número de Série:
13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.011858/2016-98
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima, Chefe de
Serviço, em 29/05/2017, às 12:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1913968 e o
código CRC DA748E4F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011858/2016-98 SEI nº 1913968
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.011858/2016-98

Referência: Parecer n° 00582/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU

Interessado: Associação Nova Barra

Assunto:  Revisão final do processo de outorga. Devolução dos autos

Encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio Ferreira,
Administrador, em 29/05/2017, às 14:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1914102 e o
código CRC 7DFD6A2B.

 

 

Referência: Processo nº 53900.011858/2016-98 SEI nº 1914102
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12887/2017/SEI-MCTIC

Referência: Processo nº: 53900.011858/2016-98.

 

Assunto: Constatação de Pendências – Fase de Habilitação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento de autorização da Associação Nova Barra, para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Barra/BA.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista o Parecer nº 582/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1913864),
impõe-se a esta Coordenação o requerimento das exigências a seguir expostas.

 

3.                      Em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que,
entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, com a qualificação
completa e assinado por todos os dirigentes declarando que todos possuem “bons
antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas
‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei
da Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo.

 

4.                     Ao analisar o Estatuto da Associação, a Consultoria Jurídica deste Ministério
opina que a Entidade deve proceder as seguintes modificações:

                        - deve constar expressamente no Estatuto o previsto no art. 40, II da Portaria
4.334/2015: "garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física
ou
jurídica";

                       - o art. 32 do Estatuto deve ser alterado, já que determina que a escolha dos
representantes do Conselho Comunitário será feita pelos membros da diretoria da
Associação, o que, segundo a Conjur, não respeita os artigos da Portaria 4334/2015 que
tratam do assunto. Desse modo, o Estatuto deve ser alterado para que o Conselho
Comunitário seja eleito pela Assembléia Geral da Associação;

                         - a Consultoria Jurídica também fez críticas ao art. 34 do Estatuto, que
subordina a criação e a dissolução da Entidade à Lei 9.790/99, Lei da Oscip. Segundo a
Conjur, tal disposição desrespeitaria as normas aplicáveis às rádios comunitárias, que
restringiria as entidades a serem associações ou fundações. A Entidade deve excluir este art.
34 ou submeter sua criação e dissolução às normas aplicáveis às associações e fundações;

                    - Por fim, a Associação deverá alterar o parágrafo 1º do art. 22 do seu Estatuto,
pois o art. 40, V, b) da Portaria nº 4334/2015 determina que seja admitida somente uma
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recondução dos membros eleitos da diretoria. Caso a Entidade prefira optar pela
impossibilidade de  reeleição da diretoria eleita, tal previsão também deve ser expressa.

 

5.                     Destaca-se que a presente solicitação é a única que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação (art. 24 da Portaria
4.334/2015). Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos
documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará
obrigatoriamente à inabilitação, na forma do que determina o art. 25, IV da Portaria nº
4.334/2015.

 

CONCLUSÃO

6.                     Assim, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a
entidade para que cumpra a solicitação acima feita por meio da apresentação dos
documentos pertinentes no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de
Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento.

 

7.                     Caso existam dúvidas sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos apropriados pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

À consideração superior.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba,
Técnico de Nível Superior, em 13/06/2017, às 10:33, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/06/2017, às 09:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1950306 e o
código CRC 71626DB7.

Minutas e Anexos

1913864 1952498

Referência: Processo nº 53900.011858/2016-98 SEI nº 1950306
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 25432/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Mateus Ferreira dos Santos
Representante Legal da Associação Nova Barra, 
Povoado Pau-d´Arco, s/n
�CEP 47100-000, Barra/BA
�CNPJ n° 15.590.743/0001-36

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.011858/2016-98. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12887/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.
Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/06/2017, às 09:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 1952527 e o
código CRC 8C750851.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 25432/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.011858/2016-98 - Nº SEI: 1952527
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Correspondência Eletrônica - 1960755

Data de Envio: 
  16/06/2017 09:39:38

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    MATEUSFERREIRADOSSANTOS@HOTMAIL.COM

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_1950306.html
    Oficio_1952527.html
    Parecer_Juridico_1913864_PARECER_582_2017_ABR_CGJC.pdf
    Requerimento_1952498_Requerimento_de_Outorga.pdf
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.011858/2016

NOVA BARRA

96 0

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BARRA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

MATEUS FERREIRA DOS
SANTOS

777.632.545-72 Presidente 20/01/2016
20/01/2020

(71) 999339843
(71) 99933984
(71) 999339843
(71) 99933984

SAMUEL MATOS VARGAS 036.353.945-05 Secretário 20/01/2016
20/01/2020

JORGE LUIS SANTOS SOARES 381.863.905-10 Tesoureiro 20/01/2016
20/01/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6022/12/2015

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Município/UF: Barra - BA
Processo nº: 53900.011858/2016-98
Número de concorrentes: 0
Nome da entidade: Associação Nova Barra
Nº do edital/ano: 96/2016
Prazo de inscrição: 23/12/2015 a 22/02/2016
Prorrogado até 11/03/2016 pela Portaria nº 799, de 2016 (DOU 1º/03/2016).
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
1. Data de postagem/SEI: 19/02/2016
2. Tempestivo: (x) SIM      () NÃO
3. Requerimento de Outorga: (0989172) fl. (1-2).  Anexo 2 fl. 1-2 (2093960)
4. Estatuto Social: (0989172) fl. (36-44). Estatuto Atualizado fl. 2-10 (2093961)
     4.1. Estatuto social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM      () NÃO
5. Ata de constituição: (0989172) fl. (26-28).
     5.1. Ata de constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
6. Ata de eleição: (0989172) fl. (45).
     6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM      () NÃO
7. Comprovante de maioridade e nacionalidade:
     7.1. Diretoria:
          PRESIDENTE: Mateus Ferreira dos Santos (0989172) fl. (48).
          SECRETÁRIO: Samuel de Matos Vargas (0989172) fl. (49).
          TESOUREIRO: Jorge Luís Santos Soares (0989172) fl. (47).

8. Manifestações em apoio: (0989172) fl. (3-25).
9. Vínculo: () SIM      (X) NÃO
     9.1. Os diretores não fazem parte da composição dos membros de partidos políticos, não possuindo também
vínculo religioso e qualquer parente familiar na diretoria.
10. Comprovante de pagamento. fl. 9 (1199447)

OBSERVAÇÕES:
1. Exigências atendidas.
2. 25/09/2017: Apresentado no Anexo 2, processo concluído. Despacho para revisão final.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 
 

Processo nº: 53900.011858/2016-98
Ass u n t o: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53900.011858/2016-98, de interesse da
Associação Nova Barra, na localidade de Barra/BA, informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome
fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da
entidade supracitada.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em
16/10/2017, às 17:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2246991 e o
código CRC F13C0965.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011858/2016-98 SEI nº 2246991
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.011858/2016-98

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

 À Secretaria de Radiodifusão,

 

1.           Frente à análise do processo nº 53900.011858/2016-98, e em
atendimento ao Parecer 582/2017 (1913864), emitido pela Consultoria Jurídica deste
Ministério, informamos o que se segue:

 

I.            Foi feita Nota Técnica nº 12887/2017 (1950306) solicitando o novo
Requerimento de Outorga, com a qualificação completa e assinado por todos os dirigentes
declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’,
‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”.

 

II.         Conforme protocolo nº 01250.046971/2017-73 (2093960) e (2093961),
foram apresentados todos os documentos solicitados, e, por isso, o processo deve seguir sua
tramitação regular, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério afirma na
conclusão do Parecer supracitado, que, atendidos os requisitos solicitados, o processo
deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações..

 

 2.   Diante do exposto, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/10/2017, às 14:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2247027 e o
código CRC A9921871.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

                           Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
 

 
 

1.                       Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de
Autorização e respectiva  documentação para que a entidade Associação Nova
Barra, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra/BA, em
conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa
do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

 

2.                       A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

 

3.                       Como se depreende da importância da iniciativa comandada
por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

 

 

4.                      Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53900.011858/2016-98 que ora faço acompanhar, com a finalidade de
subsidiar os trabalhos finais.

 

 

5.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais
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somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

 

 

 

                         Respeitosamente, 

 
 
 
 
 
 
 
 

MINUTA
 

       PORTARIA Nº                              ,DE                       DE                              DE 2017.
 
 
 
 
 

 

                   O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do
art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011858/2016-98, resolve:

 

 

                          Art. 1º Outorgar autorização à Associação Nova Barra, com sede à
Rua João Laurindo Leite, s/nº, Centro, na localidade de Barra/BA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

 

                         Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                   Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87.9MHz.

 

           Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

 

               Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.
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                   Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.011858/2016-98 SEI nº 2247027
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PORTARIA Nº 6278/2017/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.011858/2016-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Nova Barra, com sede à Rua João
Laurindo Leite, s/nº, Centro, na localidade de Barra/BA, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87.9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 20/12/2017, às 18:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2329108 e o
código CRC 8497FE7D.

Referência: Processo nº 53900.011858/2016-98 SEI nº 2329108
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e
respectiva  documentação para que a entidade Associação Nova Barra, explore o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra/BA, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

2. A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia
de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa
Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a
todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se
conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº
53900.011858/2016-98 que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos
finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de
autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente, 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 20/12/2017, às 18:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2329125 e o
código CRC 0E2772F7.

Referência: Processo nº 53900.011858/2016-98 SEI nº 2329125
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PORTARIA Nº 5.869/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.016778/2016-29, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e
Cultural de Radiodifusão Tum FM, , com sede à Rua maria Ma-
dalena, nº 17, Bairro Tabuleiro, na localidade de JUAZEIRO/BA,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104.9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.871/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.001075/2016-04, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE RADIODIFUSÃO TABAJARA FM, com sede à Rua
Trinta e Sete, nº 115 - Bairro: Pedra Linda, na localidade de Petrolina
/ PE, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.017/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.078146/2015-78, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E MEIO AMBIENTE
DO BAIRRO DE RIO DOCE, com sede à Rua Breno Assis da Silva,
nº 15 - Bairro: Rio Doce, na localidade de Olinda/PE, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 98,10 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.154/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.000200/2016-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Desenvolvi-
mento Comunitário Cultural e Social de Água Branca (ADECAB)
com sede à Rua Luiz Gonzaga, nº 590, Bairro Compasa, na lo-
calidade de ÁGUA BRANCA/PI para executar o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de ex-
clusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.278/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.011858/2016-98, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Nova Barra, com
sede à Rua João Laurindo Leite, s/nº, Centro, na localidade de Bar-
ra/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.9MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.604/SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.034057/2003-20, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de Lagoa Santa, com sede à Av. Doralice
Ferraz da Costa, s/n°, Quadra 58 - Lote 06 - Pousada das Nascentes
- Bairro Pousada Do Nascente, na localidade de Lagoa Santa / GO,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.772/SEI, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, observado o disposto no
Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 4.287,
de 21 de setembro de 2015, e, considerando o que consta do Processo
nº 01250.069756/2017-41, resolve:

Art. 1º Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n.º
5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TV ÔMEGA LTDA., con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no mu-
nicípio de São Paulo, estado de São Paulo, a executar o Serviço de
Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de
Sons e Imagens, em caráter secundário, com utilização de tecnologia
digital, na localidade de Bragança Paulista (Vargem), estado de São
Paulo, por meio do canal 29 (vinte e nove), visando à retransmissão
de seus próprios sinais.

Art. 2º A presente autorização reger-se-á pelas disposições
do citado Decreto e demais normas específicas.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-
nograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por es-
tudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra
entidade outorgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade re-
ferida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal ana-
lógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO

PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 14.903, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Processo nº 53516.005421/2017-30. Outorga autorização pa-
ra uso de radiofrequências à S.P.I. SEGURANCA PATRIMONIAL
INTELIGENTE EIRELI - ME, CNPJ nº 22.226.700/0001-31, as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ATO Nº 14.778, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
MUNICIPIO DE FRANCISCO MORATO, CNPJ nº
46.523.072/0001-14 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATOS DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017

Expede autorização para explorar o Serviço Limitado Pri-
vado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional à (ao):

Nº 14.820 - ODESSA ENGENHARIA LTDA - EPP, CNPJ nº
13261622000115, Processo nº 53504.012725/2017-92;

Nº 14.821 - VIAPAULISTA S.A., CNPJ nº 28019100000189,
Processo nº 53504.011550/2017-04;

Nº 14.822 - ASSOCIAÇÃO PRUDENTINA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA APEC, CNPJ nº 44860740001226, Processo nº
53504.013379/2017-60

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATOS DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
à(ao):

Nº 14.856 - TV STUDIOS DE RIBEIRAO PRETO LTDA, CNPJ
nº 54.022.488/0001-87;

Nº 14.861 - FRANK DANIEL POLEGATTO, CPF nº 077.685.358-98

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

ATOS DE 21 DE DEZEMBRO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
à(ao):

Nº 14.882 - MSM SERVICOS AGRICOLAS LTDA. - EPP, CNPJ
nº 05.578.838/0001-80;

Nº 14.884 - COFCO BRASIL S.A., CNPJ nº 06.315.338/0023-
24

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.011858/2016-98

Entidade: Associação Nova Barra

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.�

 

                        Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6278/2017, de 20/12/2017, no Diário
Oficial da União de 22/12/2017, que autoriza a Entidade a executar o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Barra / BA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se a cópia do processo n º 53900.011858/2016-98, acompanhado do
ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 05/01/2018, às
14:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2522139 e o
código CRC 36A78205.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.011858/2016-98 SEI nº 2522139
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 09/01/2018, às 09:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador 2558102 e o
código CRC B69E549A.

Referência: Processo nº 53900.011858/2016-98 SEI nº 2558102
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EM nº 00033/2018 MCTIC 

  

Brasília, 11 de Janeiro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 

documentação para que a entidade Associação Nova Barra, explore o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária na localidade de Barra/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 

comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 

radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 

localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 

apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 

documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53900.011858/2016-98 

que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 

objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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